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PREGÃO ELETRÔNICO –Nº 034/2025 

Processo Administrativo Nº 108/2025 

 

 

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Lisboa – PI, torna público para o conhecimento dos interessados, que 

fará realizar, sob a égide da Lei n.º 14.133/2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, da Lei Complementar n.º 

123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, e, de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará realizar 

licitação na modalidade PREGÃO de na forma ELETRÔNICA mediante as condições estabelecidas neste Edital.  

 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR  

Secretaria Municipal de Administração 

 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

  

 

OBJETO 

Contratação de empresa para fornecimento de enxovais, utensílios domésticos e brinquedos, conforme 

especificações constantes dos anexos, para atender programas e projetos do Município de Santo Antônio de 

Lisboa – PI.. 

  

 

VALOR TOTAL ESTIMADO 

R$ 1.519.322,65 (um milhão, quinhentos e dezenove mil, trezentos e vinte e dois reais e sessenta e cinco 

centavos) 

  

 

PORTAL UTILIZADO: Licita Santo Antônio de Lisboa 

ENDEREÇO DO PORTAL: https://licitasantoantoniolisboapi.com.br/ 

DATA: 31 de outubro de 2025 

HORÁRIO:  14:30 (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF) 

E-MAIL: prefsal2025@gmail.com 

  

 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO  

Epitácio Silva Lopes 

 
AUTORIDADE COMPETENTE 

Gilmar Lima Silva 

  

  

     

     

     

     

     

https://licitasantoantoniolisboapi.com.br/
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CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO POR LOTE 

JUSTIFICATIVA JULGAMENTO E 

ADJUDICAÇÃO POR LOTE 

- A divisão por lote possibilita uma logística mais 

efetiva, o que impede que os serviços contemplados nos 

itens sejam prestados separadamente (por fornecedores 

variados) e em momentos distintos, o que traria 

prejuízo às demandas rotineiras dos órgãos 

participantes; 

- Justifica-se ainda o agrupamento dos diversos itens 

em lotes por existir compatibilidade entre si e serem de 

naturezas semelhantes, observando-se, inclusive, as 

regras de inserção mercadológica dos itens, de modo a 

manter a competitividade necessária à disputa, 

ampliando-se a participação e a competitividade no 

curso do certame, que é estimulada pela legislação de 

regência (art. 5º, Lei Federal nº 14.133/2021); 

- Em reforço, como foram inseridos determinados 

itens em lotes nomeados conforme suas naturezas, 

mostra-se adequada e vantajosa a entrega destes pelo 

mesmo Contratado, o que facilita o controle e a gestão 

contratual por parte da Administração, evitando 

transtornos durante a execução contratual. 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

INTERVALO ENTRE OS LANCES R$ 0,01 (um centavo) 

REGIME DE EXECUÇÃO FORNECIMENTO 

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA NÃO 

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS NÃO 

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA NÃO  

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO NÃO  

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO NÃO 

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE HABILITAÇÃO? NÃO 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 90 (noventa) DIAS 

 

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente 

para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais)? 

(Art. 48, I, Lei Complementar nº 123/2006) 

NÃO 
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Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a 

participação exclusivamente para MEI/ME/EPP? 

(Art. 48, III, Lei Complementar nº 123/06) 

NÃO 

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas 

local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por 

cento) do melhor preço válido? 

(Art. 48, §3º, Lei Complementar nº 123/06) 

NÃO 

  



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE LISBOA-PIAUÍ 

CNPJ: 06.553.820/0001-97 

Endereço: Rua Anaíta Rocha, nº 32, Centro. 

Fone: (89) 9 8101-8090 CEP: 64640-000   

 

 
Página 4 de 48 

1. OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1. A presente licitação tem por objeto Contratação de empresa para fornecimento de enxovais, utensílios 

domésticos e brinquedos, conforme especificações constantes dos anexos, para atender programas e projetos 

do Município de Santo Antônio de Lisboa – PI., conforme as quantidades, especificações e condições descritas 

no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na Plataforma do 

Pregão e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas como válidas as do Edital, 

sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento da elaboração da proposta. 

 

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

• Órgão/Unidade: Secretaria Municipal de Administração 

• Natureza da Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo 

• Fonte de Recurso: Recursos próprios 
 

 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as 

condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que 

desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste procedimento de contratação, previamente 

credenciadas no sistema “LICITA SANTO ANTÔNIO DE LISBOA” através do site 

https://licitasantoantoniolisboapi.com.br/ 

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame deverão dispor 

de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema, onde também 

deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções 

detalhadas para sua correta utilização. 

3.1.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão. 

3.1.4. Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema deverão ser 

obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste edital. 

3.2. Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, os itens ou lotes, 

conforme o critério de adjudicação, com valores até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), são de participação 

exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar 

nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do processo de contratação, ainda 

não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolam 

a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

3.3. Ficam impedidos de participar desta licitação: 

3.3.1. Aquele que não atenderem às condições deste edital; 

3.3.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

https://licitasantoantoniolisboapi.com.br/
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3.3.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento 

de bens a ela necessários; 

3.3.4. Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de credores; 

3.3.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, poderá 

participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em juízo. 

3.3.5. Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada 

de contratar com a administração pública em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.3.5.1. O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 

do licitante. 

3.3.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.3.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

3.3.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.3.9. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.3.9.1. A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 

ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3.3.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição; 

3.3.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 

14.133, de 2021. 

3.3.12. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa e judicialmente; 

3.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.5. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que impeçam a sua 

participação na presente licitação, eximindo assim o agente de contratação de qualquer responsabilidade civil 

ou penal. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. No preâmbulo deste edital está definido se a fase de habilitação poderá ou não anteceder as fases de 

apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.1.1. Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, dos 

documentos de habilitação somente serão exigidos, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

4.1.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 
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documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 

disposto neste Edital. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já considerados 

e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

4.4.2. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.3. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases 

de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos 

no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados 

para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10. O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de licitação, contados da data 

de abertura da sessão pública. 

4.10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura da Ata de Registro 

de Preços, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

4.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar 

o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

4.12. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o 

presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e 

local indicados neste Edital. 

5.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá exclusivamente 

mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
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5.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do presente 

procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação. 

5.5. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo retificações ou 

alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados, na fase própria do 

certame. 

 

6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

6.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

6.1.1. Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante. 

6.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

6.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

6.2. O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a avaliação da 

conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia. 

6.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat, mensagens aos 

licitantes informando a data prevista para o início da oferta de lances. 

6.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

 

7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e valor consignados no registro 

de cada lance. 

7.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por ela ofertada 

e registrado no sistema 

7.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, está estabelecido no preâmbulo 

deste edital. 

7.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

7.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 

primeiro lugar. 

7.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total 

responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

7.7. O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível, que será avaliado pelo Agente de Contratação. 

7.8. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 

entendido como manifestamente inexequível. 

7.9. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.11. No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser: 

7.11.1. Modo de Disputa Aberto: 
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7.11.1.1. No modo de disputa “aberto”, a apresentação de lances públicos é de forma sucessiva, 

com prorrogações. 

7.11.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 

(dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois) 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.11.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

7.11.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 

o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.11.2. Modo de Disputa Aberto -Fechado: 

7.11.2.1. No modo de disputa “aberto e fechado”, é quando os licitantes apresentam lances 

públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

7.11.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após isso, 

transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo 

o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.11.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 

até o encerramento deste prazo. 

7.11.2.3.1. O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por 

oferecer melhor lance. 

7.11.2.3.2. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o 

máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.11.2.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.11.2.4.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até 

o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

7.11.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.11.3. Modo de Disputa Fechado-Aberto: 

7.11.3.1. Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 

menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

7.11.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item anterior, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 

empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

7.11.3.3. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 
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7.11.3.4. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.11.3.5. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

7.12. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.12.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.12.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

7.12.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 

de obrigações previstos nesta Lei; 

7.12.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

7.12.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

7.12.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 

ou prestados por: 

7.12.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 

localize; 

7.12.2.2. empresas brasileiras; 

7.12.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.12.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

 

8. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs 

8.1. O licitante que deixar de assinalar o campo da “Declaração de ME/EPP” não terá direito a usufruir do 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 

pequeno porte e equiparadas. 

8.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 

cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural 

pessoa física e para o microempreendedor individual – MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do presente instrumento. 

8.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa e 

empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja igual ou 

até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 

8.3.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 

(cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última 

oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as 

exigências habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu 

favor o objeto deste procedimento. 

8.3.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na 

forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes 

remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
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8.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno 

porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio 

eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da 

oferta final do desempate. 

8.3.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo 

Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006. 

8.3.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento licitatório 

prossegue com as demais licitantes. 

8.4. No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que serão aplicados às 

microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefício seguirão regras específicas, 

conforme estabelecido nos itens subsequentes. 

8.5. Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP, com valores 

totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais),  proceder-se-á da seguinte forma: 

8.5.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serão 

destinados exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte. 

8.6. Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação exclusivamente 

para MEI/ME/EPP?,  proceder-se-á da seguinte forma: 

8.6.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, III, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serão 

divididos em cotas para participação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte, 

conforme percentual estabelecido no preâmbulo deste instrumento. 

8.6.2. Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta comercial 

deverá ser apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens relacionados no Termo 

de Referência. 

8.6.3. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 

principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem preço do 

primeiro colocado. 

8.6.4. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará pelo menor 

preço ofertado. 

8.7. Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou regionalmente, 

até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido,  proceder-se-á da seguinte forma: 

8.7.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 

microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e houver proposta de 

microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, que seja igual 

ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais bem classificada, será dada PRIORIDADE 

de contratação da  microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente ou 

regionalmente, com a declaração de vencedor do item. 

8.7.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício será aplicado 

somente em âmbito local ou regional. 

8.8. A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de pequeno porte, por 

licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, configura fraude ao certame, 

sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar com esta Prefeitura 

Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

 

9. DA NEGOCIAÇÃO 

9.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

9.2. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o 

lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação. 
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9.3. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto 

definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido 

o resultado do julgamento. 

9.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

9.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

9.5. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço adequada 

ao último lance no prazo mínimo de 2h (duas horas), acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital, contado da convocação 

efetuada pelo Agente de Contratação. 

9.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação justificada 

do licitante, formulada antes do fim do prazo, e formalmente aceita. 

9.5.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, 

será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

9.6. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

10. DA FASE DE JULGAMENTO 

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e as Condições de Participação deste edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

10.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União; 

10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União; e 

10.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União; 

10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 

força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992 

10.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Agente 

de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

10.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

10.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 

10.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de participação, 

será iniciado o procedimento de habilitação. 

10.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com este 

Edital. 

10.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de Contratação 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

10.7.1. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

10.7.1.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 
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ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata; 

10.8. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.8.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 

pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta 

10.8.2. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 

10.8.3. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade por meio 

de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de 

mercado do objeto deste procedimento de contratação. 

10.8.4. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado, em caráter de 

diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente documento(s) que comprove(m) que 

o(s) preço(s) ofertado(s) não é(são) inexequível(eis). 

10.9. Será desclassificada a proposta que: 

10.9.1. não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação; 

10.9.2. contiver vícios insanáveis; 

10.9.3. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

10.9.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

10.9.5. com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequíveis 

10.9.5.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade 

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são 

coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação. 

10.9.5.2. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado, em 

caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente documento(s) 

que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não é(são) inexequível(eis) 

10.9.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 

10.10. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores ao 

percentual indicado no preâmbulo deste Edital do valor orçado pela Administração. 

10.10.1. inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do Agente 

de Contratação, que comprove: 

10.10.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

10.10.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

10.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários 

por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado 

em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores 

adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 

poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do 

preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

10.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas; 
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10.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 

de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

10.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar 

deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.13.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os 

demais licitantes. 

10.13.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

10.13.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 

10.13.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente de 

Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 

que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

 

11. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

11.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. A regra para o momento de envio dos documentos de habilitação é aquela definida no preâmbulo deste 

edital, podendo ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, §1º, 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão 

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais 

bem classificado. 

11.3.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação 

ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

11.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato 

digital, via sistema, em 2 (duas) horas. 

11.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em relação à integridade do documento 

digital. 

11.5.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados para a 

Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé deste edital. 

11.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 

novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64) 

11.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

11.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

11.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

11.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
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11.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

11.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao presente edital. 

11.11. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 

habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 

livre. 

11.11.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 

serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto 

nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas. 

11.12. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita 

por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-

financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

11.12.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte 

e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um 

acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

11.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 

atenda a todas as demais exigências do edital. 

11.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

11.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. 

11.14.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

11.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. 

11.15.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido 

o mesmo prazo para regularização. 

11.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de Contratação 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma  

11.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

11.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 

nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

11.19. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado 

a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente quanto ao capital social ou 

patrimônio líquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é, somando as exigências do item em que 

venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da 

aplicação das sanções cabíveis. 
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11.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

 

12. DA AMOSTRA 

12.1. As regras relacionadas a apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Edital.  

 

13. DA VISITA TÉCNICA 

13.1. As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

14. DOS RECURSOS 

14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, 

à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2. Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a 10 (dez) minutos, durante o 

qual qualquer licitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso. 

14.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

14.2.2. A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusão desse 

direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao licitante vencedor. 

14.3. A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em campo próprio 

do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar 

contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr na data de intimação pessoal ou 

de divulgação da interposição do recurso. 

14.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 

da ata de habilitação ou inabilitação 

14.3.2. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, 

o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

14.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

14.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

14.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente 

14.7. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico com endereço 

no preâmbulo deste instrumento. 

 

15. DO REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. O órgão gerenciador pela presente contratação é aquele informado no preâmbulo do presente edital e é 

responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata 

de Registro de Preços dele decorrente. 

15.2. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos 

procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços. 

15.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de 

Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de 

adesão, respeitando-se os limites estabelecidos na legislação vigente. 

15.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 

contratação solicitada em até 90 (noventa) dias. 
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15.4.1. O órgão gerenciador poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação deste prazo, 

respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não participante. 

15.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, desde que não prejudique 

as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

15.6. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da 

data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela 

fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.6.1. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), 

durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito 

15.6.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante legal da licitante 

na sede da Prefeitura Municipal. 

15.6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a 

assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço eletrônico 

de e-mail, que deverá ser devolvida em original, mediante correspondência postal com 

aviso de recebimento (AR) para o endereço constante do rodapé do presente. 

15.6.2.2. Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da postagem da 

Ata de Registro de preço. 

15.6.2.3. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por processo de 

certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-

2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos 

signatários. 

15.6.3. É facultada ao órgão gerenciador, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no 

prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para fazê-lo em igual prazo. 

15.7. A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo assinalado no item anterior, 

ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 

15.8. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 

constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 

respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

15.9. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de 

licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em 

igualdade de condições. 

15.10. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 

fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

15.11. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por decurso do 

prazo de sua vigência. 

15.12. A Ata de Registro de Preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e 

disponibilizada durante sua vigência. 

 

16. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

16.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

16.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação; e  

16.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 
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16.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na 

ata. 

16.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 

em relação ao licitante mais bem classificado. 

16.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 

com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

16.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade 

de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

16.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 

16.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 

previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

16.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 

concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista 

no edital, poderá: 

16.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

ou 

16.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a 

ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

17. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

17.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame; 

17.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

17.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

17.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

17.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

17.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

17.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

17.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

17.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

17.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação 

17.1.5. fraudar a licitação 

17.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

17.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

17.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

17.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

17.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

17.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

17.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

17.2.1. advertência;  
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17.2.2. multa; 

17.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

17.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

17.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

17.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

17.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

17.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

17.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

17.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

17.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida 

no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

17.4.1. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 

do contrato licitado. 

17.4.2. Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa será de 15% a 

30% do valor do contrato licitado. 

17.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

17.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

17.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito desta Administração 

Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

17.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

17.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 20.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 

da garantia de proposta em favor desta Administração.  

17.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir.  

17.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

17.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
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17.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

17.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados a essa Administração. 

 

18. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

18.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou 

jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação mediante petição a ser 

enviada para o endereço eletrônico descrito no preâmbulo do presente edital ou através de campo próprio 

do sistema. 

18.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo 

de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

18.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

18.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

18.4. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto 

quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

18.5. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Agente de Contratação será 

auxiliado pelo setor técnico competente. 

18.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

18.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

18.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma utilizada para 

realização do certame através do endereço https://www.licitagilbues.com.br/ e vincularão os participantes 

e a Administração. 

 

19. DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

19.2. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de contratação por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo 

inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 

19.2.1. A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato. 

19.2.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 

suportado no cumprimento do contrato. 

19.3. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal desta 

Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para orientar sua decisão. 

19.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-

á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta Prefeitura. 

19.5. O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá relevar omissões 

puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação vigente e a lisura desta Licitação, 

reservando-se o direito de promover diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo, em qualquer fase da licitação, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 

deveria constar no ato da Sessão Pública. 

19.6. As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

19.7. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste. 
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19.8. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua cota de até 

vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte: 

19.8.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor 

da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o 

preço do primeiro colocado da cota principal. 

19.8.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 

ocorrer pelo menor preço. 

19.8.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, será priorizado de 

aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for 

inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 

19.9. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizado pela 

ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e 

presumidos verdadeiros em relação aos signatários. 

19.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Agente de Contratação em 

contrário. 

19.11. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, 

todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

19.12. Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as disposições 

constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes. 

19.13. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de Santo 

Antônio de Lisboa - PI, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

19.14. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios https://www.licitagilbues.com.br/ e 

www.gilbues.pi.gov.br. 

19.15. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei 

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática 

de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.º, inciso IV, 

correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra 

forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma 

legal. 

 

20. ANEXOS 

Anexo I Termo de Referência 

Anexo II Modelo de Proposta de Preços 

Anexo III Minuta da Ata de Registro de Preços 

Anexo IV Minuta do Termo de Contrato 

 

Santo Antônio de Lisboa – PI, 15 de outubro de 2025 

 

 

____________________________________ 

Epitácio Silva Lopes 

Agente de Contratação 

Pregoeiro 

 

________________________________ 

Gilmar Lima Silva 

Secretário de Administração 

P.M.SAL-PI  
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

BENS COMUNS, LEI 14.133/2021. 

 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência visa a Contratação de empresa para fornecimento de enxovais, utensílios 

domésticos e brinquedos, conforme especificações constantes dos anexos, para atender programas e projetos 

do Município de Santo Antônio de Lisboa – PI. conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo 

Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às quais se destinam, 

não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.519.322,65 (um milhão, quinhentos e dezenove mil, trezentos 

e vinte e dois reais e sessenta e cinco centavos) 

2.2. Segue abaixo as especificações e quantitativos 

LOTE I - ENXOVAIS 
ITEM DESCRIÇÃO UND QNT VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 BANHEIRA PARA BEBÊ - PLÁSTICO RESISTENTE 
DE 34 LTS - CORES VARIADAS 

UND 300 R$ 69,20 R$ 20.760,00 

2 BOLSA (G) INFANTIL COM ALÇA TRANSVERSAL 
CORES VARIADAS 41 CM LARG. X 28 CM ALT. X 
13 CM BOLSO FRONTAL COM ZÍPER DUPLO 
FORRO IMPERMEÁVEL BRANCO ALÇAS DE MÃO 
FIXAS E ALÇA TRANSVERSAL REGULÁVEL 

UND 300 R$ 92,50 R$ 27.750,00 

3 COLHER PLÁSTICA PARA MINGAU DIMENSÕES 6 
X 1 X 28 CM – CORES VARIADAS 

UND 300 R$ 8,05 R$ 2.415,00 

4 FITA CREPE ADESIVA P/ FRALDA 19MMX20M UND 300 R$ 26,23 R$ 7.869,00 

5 FRALDA DE PANO 100% ALGODÃO PACOTE C/05 
– MEDINDO 70CM X 70CM 

PCT 300 R$ 50,17 R$ 15.051,00 

6 KIT C/3 MAMADEIRA 1 MAMADEIRA 70ML 1 
MAMADEIRA 160ML 1 MAMADEIRA 250ML 3 
BICOS ORTODÔNTICOS EM SILICONE - CORES 
VARIADAS 

KIT 300 R$ 64,34 R$ 19.302,00 

7 KIT CALÇA (MIJÃO) EM MALHA PACOTE C/03 
UNIDADES - CORES VARIADAS 

KIT 300 R$ 42,67 R$ 12.801,00 

8 KIT CAMISETA REGATA EM MALHA PACOTE C/03 
UNIDADES - CORES VARIADAS 

KIT 300 R$ 42,33 R$ 12.699,00 

9 KIT CUEIROS DE ALGODÃO PACOTE C/03 
UNIDADES - CORES VARIADAS 

KIT 300 R$ 63,17 R$ 18.951,00 
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10 KIT ESCOVA E PENTE (PENTE COM PONTAS 
ARREDONDADAS QUE NÃO MACHUCAM O 
COURO CABELUDO DO BEBÊ) – (ESCOVA COM 
CERDAS DE MATERIAL MACIO. OS FIOS SÃO 
PENTEADOS DELICADAMENTE E 
DESEMBARAÇADOS DE FORMA SUAVE) - CORES 
VARIADAS 

KIT 300 R$ 39,25 R$ 11.775,00 

11 KIT SAPATO, GORRO E LUVA DE LÃ. O 
SAPATINHO TEM 8,5X4,5CM A LUVA TEM 
8,5X6,5CM. A TOUCA TEM 15CM DE DIÂMETRO - 
CORES VARIADAS 

KIT 300 R$ 27,73 R$ 8.319,00 

12 MANTA CUEIRO FLANELADO 90CM X 80CM - 
CORES VARIADAS 

UND 300 R$ 48,74 R$ 14.622,00 

13 PAPEIRO N° 12, FEITO EM AÇO ESPECIAL 
REVESTIDO POR ESMALTE VÍTREO. PRODUTO 
COM CABO EM BAQUELITE. – CAP. 600ML - 
CORES VARIADAS 

UND 300 R$ 68,97 R$ 20.691,00 

14 SHAMPOO INFANTIL 200 ML – FÁCIL REMOÇÃO E 
MANUSEIO 

UND 300 R$ 34,06 R$ 10.218,00 

15 TOALHA DE BANHO COM CAPUZ INFANTIL 
FELPUDA CONFECCIONADA EM ALGODÃO COM 
PARTE INTERNA FORRADA - CORES VARIADAS 

UND 300 R$ 39,80 R$ 11.940,00 

     
R$ 215.163,00 

 

LOTE II - BRINQUEDOS DIDÁTICOS 
ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QUANT VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 BRINQUEDO DIDÁTICO E EDUCATIVO 
AMARELINHA DIVERTIDA DE BORRACHA 
ENCAIXÁVEL 

Und 60 R$ 111,97 R$ 6.718,20 

2 BRINQUEDO DIDÁTICO E DIDÁTICO E 
DIDÁTICO E EDUCATIVO CARIMBOS 
PEDAGÓGICOS, COM 12 UNIDADES, 
TAMANHO 3,5 X 4,5CM 

Und 50 R$ 111,87 R$ 5.593,50 

3 BRINQUEDO DIDÁTICO E EDUCATIVO 
ACHE E ENCAIXE, 2 EM 1, SÍLABAS E 
QUANTIDADES, COM 8 FICHAS COM 
SÍLABAS E FIGURAS, COM 4 PEÇAS 
CADA E 10 FICHAS COM NÚMEROS E 
FIGURAS COM 3 PEÇAS CADA 

Und 50 R$ 82,20 R$ 4.110,00 

4 BRINQUEDO DIDÁTICO E EDUCATIVO 
ALFABETO ILUSTRADO, COM 75 PEÇAS 
EM MDF 

Und 35 R$ 157,79 R$ 5.522,65 
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5 BRINQUEDO DIDÁTICO E EDUCATIVO 
ALFABETO NA MADEIRA, COM 26 PEÇAS 
EM MDF 

Und 35 R$ 71,80 R$ 2.513,00 

6 BRINQUEDO DIDÁTICO E EDUCATIVO 

ALFABETO RECORTADO, COM 36 

PEÇAS EM MDF 

Und 40 R$ 137,84 R$ 5.513,60 

7 BRINQUEDO DIDÁTICO E EDUCATIVO 
APRENDER COM LETRAS, COM 36 
PEÇAS EM MDF 

Und 80 R$ 53,87 R$ 4.309,60 

8 BRINQUEDO DIDÁTICO E EDUCATIVO 
AREIA MÁGICA, POTE COM 200G, 
ACOMPANHA 1 MOLDE FORMINHA 

Und 180 R$ 27,70 R$ 4.986,00 

9 BRINQUEDO DIDÁTICO E EDUCATIVO 
BAMBOLÊ, MATERIAL EM PLÁSTICO, 
ARCO DE ALTA QUALIDADE, TAMANHO 
67CM DE DIÂMETRO E 15MM 
ESPESSURA 

Und 250 R$ 14,37 R$ 3.592,50 

10 BRINQUEDO DIDÁTICO E EDUCATIVO 
BATALHA NAVAL, COM 2 TABULEIROS, 1 
TABULEIRO DIVISOR, 10 NAVIOS, 34 
PINOS VERMELHOS, 140 PINOS 
BRANCOS E 2 BLOCOS DE CONTROLE 

Und 50 R$ 105,97 R$ 5.298,50 

11 BRINQUEDO DIDÁTICO E EDUCATIVO 

BINGO EM MADEIRA, COM 36 

CARTELAS, 90 PEDRAS DE MADEIRA, 

1 FOLHA DE CONTROLE, 1 SACO 

PARA SORTEIO 

Und 50 R$ 68,33 R$ 3.416,50 

12 BRINQUEDO DIDÁTICO E EDUCATIVO 

BLOCOS LÓGICOS, 123 JOGOS DE 

MATEMÁTICA, COM 48 PEÇAS EM 

MDF 

Und 50 R$ 92,42 R$ 4.621,00 

13 BRINQUEDO DIDÁTICO E EDUCATIVO 

BLOKITOS, COM 60 PEÇAS DE 

MADEIRA 

Und 50 R$ 88,21 R$ 4.410,50 

14 BRINQUEDO DIDÁTICO E EDUCATIVO 
BOLA MANIA PACOTE COM 100 
UNIDADE 

Und 20 R$ 53,07 R$ 1.061,40 

15 BRINQUEDO DIDÁTICO E EDUCATIVO 
BOLA, TAMANHO OFICIAL 

Und 100 R$ 97,80 R$ 9.780,00 

16 BRINQUEDO DIDÁTICO E EDUCATIVO 
CAIXAS COLORIDAS, 4 PEÇAS 
COLORIDAS EM MDF 

Und 100 R$ 35,28 R$ 3.528,00 

17 BRINQUEDO DIDÁTICO E EDUCATIVO 
EDUCATIVO ÁBACO ABERTO COM 5 
HASTES, 50 ARGOLAS EM MADEIRA 

Und 50 R$ 65,40 R$ 3.270,00 
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18 BRINQUEDO DIDÁTICO E EDUCATIVO 
ÁBACO FECHADO COM 4 HASTES, 40 
ARGOLAS EM MADEIRA 

Und 20 R$ 82,42 R$ 1.648,40 

19 BRINQUEDO DIDÁTICO E EDUCATIVO 
APRENDENDO AS HORAS, COM 56 
CARTAS E 3 RELÓGIOS 

Und 30 R$ 68,66 R$ 2.059,80 

20 BRINQUEDO DIDÁTICO E EDUCATIVO 
CONJUNTO DE RAQUETES, COM 2 
RAQUETES E 1 BOLINHA 

Und 100 R$ 50,10 R$ 5.010,00 

21 BRINQUEDO DIDÁTICO E EDUCATIVO 
CORPO HUMANO, JOGO DE PERGUNTAS 
E RESPOSTAS COM QUEBRA CABEÇA, 
COM 168 CARTAS 

Und 80 R$ 48,53 R$ 3.882,40 

22 BRINQUEDO DIDÁTICO E EDUCATIVO 
DAMA, COM 24 PEÇAS PLÁSTICAS E 1 
TABULEIRO EM MDF 

Und 100 R$ 47,32 R$ 4.732,00 

23 BRINQUEDO DIDÁTICO E EDUCATIVO 
DAMINÓ DE MADEIRA, COM 28 PEÇAS 
EM MDF 

Und 50 R$ 48,53 R$ 2.426,50 

24 BRINQUEDO DIDÁTICO E EDUCATIVO 
DOMINÓ ANIMAIS DE ZOO, COM 28 
PEÇAS EM MDF 

Und 50 R$ 51,12 R$ 2.556,00 

25 BRINQUEDO DIDÁTICO E EDUCATIVO 
DOMINÓ ANIMAIS SELVAGENS, COM 28 
PEÇAS EM MDF 

Und 50 R$ 51,25 R$ 2.562,50 

26 BRINQUEDO DIDÁTICO E EDUCATIVO 
DOMINÓ ASSOCIAÇ?O DE IDEIAS, COM 
28 PEÇAS 

Und 50 R$ 36,92 R$ 1.846,00 

27 BRINQUEDO DIDÁTICO E EDUCATIVO 
DOMINÓ BRINCANDO COM AS 
OPERAÇ?ES, COM 28 PEÇAS EM MDF 

Und 80 R$ 49,92 R$ 3.993,60 

28 BRINQUEDO DIDÁTICO E EDUCATIVO 

DOMINÓ COLETIVOS, COM 28 PEÇAS 

EM MDF 

Und 50 R$ 48,25 R$ 2.412,50 

29 BRINQUEDO DIDÁTICO E EDUCATIVO 

DOMINÓ COMPLETANDO A 

HISTÓRIA, COM 28 PEÇAS EM MDF 

Und 80 R$ 57,14 R$ 4.571,20 

30 BRINQUEDO DIDÁTICO E EDUCATIVO 
DOMINÓ CORES, COM 28 PEÇAS EM 
MDF 

Und 50 R$ 44,84 R$ 2.242,00 

31 BRINQUEDO DIDÁTICO E EDUCATIVO 
DOMINÓ CORRESPONDÊNCIA, COM 28 
PEÇAS EM MDF 

Und 50 R$ 38,22 R$ 1.911,00 
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32 BRINQUEDO DIDÁTICO E EDUCATIVO 
DOMINÓ DE FRASES, COM 28 PEÇAS EM 
MDF 

Und 100 R$ 47,85 R$ 4.785,00 

33 BRINQUEDO DIDÁTICO E EDUCATIVO 
DOMINÓ DE HORAS, COM 28 PEÇAS EM 
MDF 

Und 50 R$ 51,12 R$ 2.556,00 

34 BRINQUEDO DIDÁTICO E EDUCATIVO 
DOMINÓ DIVIS?O SILÁBICA, COM 28 
PEÇAS EM MDF 

Und 80 R$ 50,92 R$ 4.073,60 

35 BRINQUEDO DIDÁTICO E EDUCATIVO 
DOMINÓ DIVIS?O, COM 28 PEÇAS EM 
MDF 

Und 100 R$ 49,25 R$ 4.925,00 

36 BRINQUEDO DIDÁTICO E EDUCATIVO 
DOMINÓ FIGURAS E FRUTAS, COM 28 
PEÇAS EM MDF 

Und 50 R$ 50,59 R$ 2.529,50 

37 BRINQUEDO DIDÁTICO E EDUCATIVO 
DOMINÓ FIGURAS E PALAVRAS, COM 28 
PEÇAS EM MDF 

Und 100 R$ 48,25 R$ 4.825,00 

38 BRINQUEDO DIDÁTICO E EDUCATIVO 
DOMINÓ FORMAS GEOMÉTRICAS, COM 
28 PEÇAS EM MDF 

Und 100 R$ 50,75 R$ 5.075,00 

39 BRINQUEDO DIDÁTICO E EDUCATIVO 
DOMINÓ FRAÇ?ES, COM 28 PEÇAS EM 
MDF 

Und 80 R$ 48,85 R$ 3.908,00 

40 BRINQUEDO DIDÁTICO E EDUCATIVO 
DOMINÓ MEIOS DE TRANSPORTE, COM 
28 PEÇAS EM MDF 

Und 50 R$ 47,08 R$ 2.354,00 

41 BRINQUEDO DIDÁTICO E EDUCATIVO 
DOMINÓ MULTIPLICAÇ?O, COM 28 
PEÇAS EM MDF 

Und 100 R$ 43,84 R$ 4.384,00 

42 BRINQUEDO DIDÁTICO E EDUCATIVO 
DOMINÓ NASCIMENTO DE JESUS, COM 
28 PEÇAS EM MDF 

Und 100 R$ 50,79 R$ 5.079,00 

43 BRINQUEDO DIDÁTICO E EDUCATIVO 
DOMINÓ NUMERAIS E QUANTIDADES, 
COM 28 PEÇAS EM MDF 

Und 100 R$ 51,25 R$ 5.125,00 

44 BRINQUEDO DIDÁTICO E EDUCATIVO 

DOMINÓ QUANTIDADES, COM 28 

PEÇAS EM MDF 

Und 100 R$ 54,48 R$ 5.448,00 

45 BRINQUEDO DIDÁTICO E EDUCATIVO 
DOMINÓ SUBTRAÇ?O, COM 28 PEÇAS 
EM MDF 

Und 100 R$ 45,57 R$ 4.557,00 
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46 BRINQUEDO DIDÁTICO E EDUCATIVO 
DOMINÓ TRADICIONAL, COM 28 PEÇAS 
EM MDF 

Und 50 R$ 45,00 R$ 2.250,00 

47 BRINQUEDO DIDÁTICO E EDUCATIVO 
DOMINÓ TRÂNSITO, COM 28 PEÇAS EM 
MDF 

Und 50 R$ 51,42 R$ 2.571,00 

48 BRINQUEDO DIDÁTICO E EDUCATIVO 
E.V.A DIDÁTICO, COM 36 PEÇAS 

Und 100 R$ 185,37 R$ 18.537,00 

49 BRINQUEDO DIDÁTICO E EDUCATIVO 
FORMA PALAVRAS, COM 8 CARTELAS E 
160 LETRAS 

Und 120 R$ 58,36 R$ 7.003,20 

50 BRINQUEDO DIDÁTICO E EDUCATIVO 
JOGO DA MEMÓRIA ANIMAIS & 
FILHOTES, COM 30 PEÇAS EM MDF 

Und 50 R$ 59,44 R$ 2.972,00 

51 BRINQUEDO DIDÁTICO E EDUCATIVO 
JOGO DA MEMÓRIA BICHOS E FILHOTES, 
COM 54 PEÇAS 

Und 50 R$ 47,10 R$ 2.355,00 

52 BRINQUEDO DIDÁTICO E EDUCATIVO 
JOGO DA MEMÓRIA FILHOTES, COM 40 
PEÇAS 

Und 50 R$ 68,48 R$ 3.424,00 

53 BRINQUEDO DIDÁTICO E EDUCATIVO 
JOGO DA MEMÓRIA INGLÊS, COM 40 
PEÇAS EM MDF 

Und 50 R$ 45,24 R$ 2.262,00 

54 BRINQUEDO DIDÁTICO E EDUCATIVO 
JOGO DA MEMÓRIA NUMERAIS E 
QUANTIDADES, COM 40 PEÇAS EM MDF 

Und 50 R$ 73,74 R$ 3.687,00 

55 BRINQUEDO DIDÁTICO E EDUCATIVO 
JOGO DA VELHA, COM 10 PEÇAS EM 
E.V.A, E 1 TABULEIRO EM MDF 

Und 120 R$ 40,34 R$ 4.840,80 

56 BRINQUEDO DIDÁTICO E EDUCATIVO 
JOGO DE BOLICHE 

Und 40 R$ 82,98 R$ 3.319,20 

57 BRINQUEDO DIDÁTICO E EDUCATIVO KIT 
DE FANTOCHES COM 7 PERSONAGENS 

Und 50 R$ 418,90 R$ 20.945,00 

58 BRINQUEDO DIDÁTICO E EDUCATIVO 
LOTO LEITURA, COM 130 PEÇAS EM MDF 

Und 70 R$ 179,20 R$ 12.544,00 

59 BRINQUEDO DIDÁTICO E EDUCATIVO 
LOTO NUMÉRICA, COM 50 PEÇAS EM 
MDF 

Und 70 R$ 77,00 R$ 5.390,00 

60 BRINQUEDO DIDÁTICO E EDUCATIVO 
MATERIAL DOURADO, COM 74 PEÇAS DE 
MADEIRA 

Und 100 R$ 60,23 R$ 6.023,00 

61 BRINQUEDO DIDÁTICO E EDUCATIVO 
MEGA CONSTRUÇ?O, COM 76 PEÇAS 

Und 50 R$ 81,15 R$ 4.057,50 
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62 BRINQUEDO DIDÁTICO E EDUCATIVO 
MEU PRIMEIRO TRENZINHO 

Und 30 R$ 182,14 R$ 5.464,20 

63 BRINQUEDO DIDÁTICO E EDUCATIVO 
NÚMEROS, COM 30 PEÇAS 

Und 100 R$ 44,91 R$ 4.491,00 

64 BRINQUEDO DIDÁTICO E EDUCATIVO 
PEGA VARETAS, COM 21 VARETAS DE 
PLÁSTICO 

Und 150 R$ 14,11 R$ 2.116,50 

65 BRINQUEDO DIDÁTICO E EDUCATIVO 
QUEBRA CABEÇA EM MDF, COM 30 
PEÇAS 

Und 150 R$ 52,03 R$ 7.804,50 

66 BRINQUEDO DIDÁTICO E EDUCATIVO 
QUEBRA CABEÇA, COM 60 PEÇAS 

Und 150 R$ 65,78 R$ 9.867,00 

67 BRINQUEDO DIDÁTICO E EDUCATIVO 
RESTA 1, TABULEIRO EM PLASTICO, 1 
CONJUTO DE 32 BOLINHAS 

Und 120 R$ 53,82 R$ 6.458,40 

68 BRINQUEDO DIDÁTICO E EDUCATIVO 
SOLETRAR, COM 120 PEÇAS 

Und 150 R$ 39,98 R$ 5.997,00 

69 BRINQUEDO DIDÁTICO E EDUCATIVO 
TABULEIRO, 5 EM 1 (JOGO DA VELHA, 
DAMA, TRILHA, LUDO E DAMINÓ) COM 
97 PEÇAS 

Und 120 R$ 133,21 R$ 15.985,20 

70 BRINQUEDO DIDÁTICO E EDUCATIVO 
TANGRAM EM E.V.A, COM 7 PEÇAS 

Und 120 R$ 45,35 R$ 5.442,00 

71 BRINQUEDO DIDÁTICO E EDUCATIVO 
UNO, COM 114 CARTAS 

Und 100 R$ 57,93 R$ 5.793,00 

72 BRINQUEDO DIDÁTICO E EDUCATIVO 
VAMOS FORMAR PALAVRAS, COM 60 
PEÇAS EM MDF 

Und 70 R$ 70,10 R$ 4.907,00 

73 BRINQUEDO DIDÁTICO E EDUCATIVO 
VOGAIS, COM 30 PEÇAS 

Und 70 R$ 73,53 R$ 5.147,10 

     
R$ 361.376,55 

 

LOTE III- BRINQUEDOS DIVERSOS E RECREATIVOS 
ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QUANT VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 BRINQUEDO RECREATIVO CAIXA DE 
AREIA ESTRELA DO MAR DIMENSÕES 
134 x 134 x 40 CM 

Und 10 R$ 2.021,30 R$ 20.213,00 

2 BRINQUEDO RECREATIVO CANTINHO 
DA LEITURA  DIMENSÕES 55 x 7 x 100 CM 

Und 10 R$ 1.339,57 R$ 13.395,70 

3 BRINQUEDO RECREATIVO CASINHA 
KIDS HOUSE DIMENSÕES 130 x 128 x 
126 CM 

Und 5 R$ 6.361,43 R$ 31.807,15 
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4 BRINQUEDO RECREATIVO 
ESCORREGADOR COM BALANÇO 
DIMENS?ES 173 x 184 x 120 CM 

Und 10 R$ 2.578,10 R$ 25.781,00 

5 BRINQUEDO RECREATIVO 
ESCORREGADOR DESMONTÁVEL 
DIMENS?ES 160,5 x 51 x 93 CM 

Und 10 R$ 1.438,47 R$ 14.384,70 

6 BRINQUEDO RECREATIVO GANGARRA 
ANDA CAVALINHO  DIMENS?ES 80,5 x 28 
x 52,3 CM 

Und 10 R$ 368,63 R$ 3.686,30 

7 BRINQUEDO RECREATIVO GANGORRA 
CAVALINHO COM SOM DIMENSÕES 80,5 
x 28 x 52,3 CM 

Und 10 R$ 468,77 R$ 4.687,70 

8 BRINQUEDO RECREATIVO GANGORRA 
CAVALINHO POCOTÓ  DIMENSÕES 68 x 
30 x 47 CM 

Und 10 R$ 894,99 R$ 8.949,90 

9 BRINQUEDO RECREATIVO GIRA GIRA 
PATO  DIMENSÕES 91 x 91 x 70 CM 

Und 10 R$ 2.465,87 R$ 24.658,70 

10 BRINQUEDO RECREATIVO MESA 
SIRIZINHO  DIMENSÕES 82 x 80 x 45 CM 

Und 10 R$ 1.084,63 R$ 10.846,30 

11 BRINQUEDO RECREATIVO MULTI 
BALANÇO COM 2 BALANÇOS 
DIMENSÕES 237 x 120 x 172 CM 

Und 10 R$ 164,37 R$ 1.643,70 

12 BRINQUEDO RECREATIVO PARQUINHO 
DE ATIVIDADES  DIMENSÕES 237 x 107 x 
131 CM 

Und 10 R$ 12.386,93 R$ 123.869,30 

13 BRINQUEDO RECREATIVO TABELA DE 
BASQUETE COM PÉ DIMENSÕES 65 x 
105 x 241 CM 

Und 10 R$ 1.564,43 R$ 15.644,30 

14 BRINQUEDO RECREATIVO TAPETE 
ONDAS SEM BORDAS CONTENDO 9 
PEÇAS COM DIMENSÕES 50 x 50 CM E 
ESPESSURA DE 8 MM 

Und 10 R$ 169,33 R$ 1.693,30 

15 BRINQUEDO RECREATIVO TATAME 
ONDAS COM BORDAS CONTENDO 1 
PEÇA COM DIMENSÕES 1 x 1 M E 
ESPESSURA DE 10 MM 

Und 20 R$ 64,43 R$ 1.288,60 

16 BRINQUEDO RECREATIVO TRAVE DE 
GOL DIMENSÕES 116 x 50 x 98 CM 

Und 5 R$ 341,67 R$ 1.708,35 

17 BRINQUEDO RECREATIVO TRENZINHO 
DA ALEGRIA DIMENSÕES 212 x 86 x 122 
CM 

Und 5 R$ 5.534,03 R$ 27.670,15 

18 BRINQUEDOS DIVERSOS BONECA 
DIMENSÃO DE 12 CM 

Und 10 R$ 26,92 R$ 269,20 
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19 BRINQUEDOS DIVERSOS BONECA 
FADINHA DIMENSÃO DE 11,5 CM 

Und 20 R$ 51,23 R$ 1.024,60 

20 BRINQUEDOS DIVERSOS CAMINHÃO 
AUTO SOCORRO DIMENSÃO DE 26 CM 

Und 20 R$ 35,25 R$ 705,00 

21 BRINQUEDOS DIVERSOS CAMINHÃO 
BASCULANTE DIMENSÃO DE 19,5 CM 

Und 20 R$ 54,97 R$ 1.099,40 

22 BRINQUEDOS DIVERSOS CAMINHÃO 
BETONEIRA DIMENSÃO DE 20 CM 

Und 20 R$ 37,15 R$ 743,00 

23 BRINQUEDOS DIVERSOS CARRINHO DE 
BONECA DIMENSÃO DE 56 CM 

Und 20 R$ 103,27 R$ 2.065,40 

24 BRINQUEDOS DIVERSOS CARRINHO 
PASSEIO DIMENSÃO DE 17,5 CM 

Und 20 R$ 228,57 R$ 4.571,40 

25 BRINQUEDOS DIVERSOS CAVALINHO DE 
MADEIRA COM RODINHA 

Und 25 R$ 25,13 R$ 628,25 

26 BRINQUEDOS DIVERSOS KIT 
ENGENHEIRO CONTENDO 5 PEÇAS 

Und 20 R$ 52,54 R$ 1.050,80 

27 BRINQUEDOS DIVERSOS KIT MEDICINA 
CONTENDO 6 PEÇAS 

Und 20 R$ 29,12 R$ 582,40 

28 BRINQUEDOS DIVERSOS TRATOR 
FAZENDA DIMENSÃO DE 15,5 CM 

Und 20 R$ 68,26 R$ 1.365,20 

     
R$ 346.032,80 

 

LOTE IV - UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS 
ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS  UNID QUANT VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 APARELHO DE JANTAR, CHÁ E CAFÉ 
42 PEÇAS 

UND 50  R$               1.786,93  R$ 89.346,50 

2 BACIA PLÁSTICA MEDIA, EM MATERIAL 
VIRGEM DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
MODELO CANELADA, REFORÇADA. 

UND 50  R$                     56,85  R$ 2.842,50 

3 BALDE EM MATERIAL PLÁSTICO, 
RESISTENTE, COM CAPACIDADE PARA 
ARMAZENAR ATÉ 60 LITROS. 

UND 70  R$                     60,62  R$ 4.243,40 

4 BANDEJA PLÁSTICA EM MATERIAL 
POLIPROPILENO, DIMENSÕES 
APROXIMADAS 480X330MM, COR 
BRANCA, 

UND 100  R$                     55,26  R$ 5.526,00 

5 BANDEJA PORTA CAPSULAS 
CANTINHO DO CAFÉ 

UND 60  R$                     96,56  R$ 5.793,60 

6 BANDEJA RETANGULAR 40CM 
COMPRIMENTO  BAMBU 

UND 300  R$                   138,03  R$ 41.409,00 

https://www.amazon.com.br/sspa/click?ie=UTF8&spc=MTo0NTE3NTIzOTU5MTM4MTc1OjE3MTUxMTIwMDY6c3BfYXRmOjMwMDA3MzQxNjEzMzUwMjo6MDo6&url=%2FAparelho-Jantar-Caf%25C3%25A9-Eclat-Pe%25C3%25A7as%2Fdp%2FB07Q7N7N63%2Fref%3Dsr_1_3_sspa%3Fcrid%3D3AF1HRLVT46T2%26dib%3DeyJ2IjoiMSJ9.w6vGp0FWPHYN7X7AL7cR4LCTePwoo4Ho_Z5YhRehMhKE4W3u2rZpcJR0lv6QvGb6AROt9k9p4ShnysD4NZPXoiMUmhf-rESlR59Ack9DCmODC8dMn-avZnbu7LOokrnp-ywUFM7s20zH0bc9oGpoW4K5zYJxPy6KrU9vrU5_el0tyaX3i2dGIKIdrQ6jF-UaPO9HVtECXzWRrVlLhB2isgm9RfrTjaVBivOsgNN75RY_A17FU4BA5Nh09_dntotXLilKSRG-g3GcJ8P0Jy99Zg3rQF-XCuWy7Zt-ArcadIk.ThczZGwbZKY7scgE_i0q3zPKkiONH8GBEu8l_1G18ZI%26dib_tag%3Dse%26keywords%3Daparelho%2Bde%2Bjantar%2B30%2Bpe%25C3%25A7as%26qid%3D1715112006%26sprefix%3Dapare%252Caps%252C308%26sr%3D8-3-spons%26ufe%3Dapp_do%253Aamzn1.fos.25548f35-0de7-44b3-b28e-0f56f3f96147%26sp_csd%3Dd2lkZ2V0TmFtZT1zcF9hdGY%26psc%3D1
https://www.amazon.com.br/sspa/click?ie=UTF8&spc=MTo0NTE3NTIzOTU5MTM4MTc1OjE3MTUxMTIwMDY6c3BfYXRmOjMwMDA3MzQxNjEzMzUwMjo6MDo6&url=%2FAparelho-Jantar-Caf%25C3%25A9-Eclat-Pe%25C3%25A7as%2Fdp%2FB07Q7N7N63%2Fref%3Dsr_1_3_sspa%3Fcrid%3D3AF1HRLVT46T2%26dib%3DeyJ2IjoiMSJ9.w6vGp0FWPHYN7X7AL7cR4LCTePwoo4Ho_Z5YhRehMhKE4W3u2rZpcJR0lv6QvGb6AROt9k9p4ShnysD4NZPXoiMUmhf-rESlR59Ack9DCmODC8dMn-avZnbu7LOokrnp-ywUFM7s20zH0bc9oGpoW4K5zYJxPy6KrU9vrU5_el0tyaX3i2dGIKIdrQ6jF-UaPO9HVtECXzWRrVlLhB2isgm9RfrTjaVBivOsgNN75RY_A17FU4BA5Nh09_dntotXLilKSRG-g3GcJ8P0Jy99Zg3rQF-XCuWy7Zt-ArcadIk.ThczZGwbZKY7scgE_i0q3zPKkiONH8GBEu8l_1G18ZI%26dib_tag%3Dse%26keywords%3Daparelho%2Bde%2Bjantar%2B30%2Bpe%25C3%25A7as%26qid%3D1715112006%26sprefix%3Dapare%252Caps%252C308%26sr%3D8-3-spons%26ufe%3Dapp_do%253Aamzn1.fos.25548f35-0de7-44b3-b28e-0f56f3f96147%26sp_csd%3Dd2lkZ2V0TmFtZT1zcF9hdGY%26psc%3D1
https://www.amazon.com.br/Capsulas-Cantinho-Organizador-Cafeteira-Compat%C3%ADvel/dp/B0CTNJLG39/ref=sr_1_56?crid=1WQJ27JRNS8D6&dib=eyJ2IjoiMSJ9.AodrA-dryCAYI-ighkC3kDI63RW6EvTCueww0LdCeh-skortlq0TrkNDOWsChSaWsCbZM8n0xEofD49oYtenOWPoYTOb-btjD1zMhbHhCJjZHVXMUCU4jZDs5ySwkryBl7WUFtXAisMj_iyGeu_MBH1IJE4zdG7_oIul8S0ls4zoYJYHt87nuIrahncPxHe-aN_0eD4Y1QkGwPvO0jdz9UW7KEpKPMdAKOxFieZCYZa7EGNh75YrB47Jdl4-YQOfVPC2s6EUnmYMVzENXElnaS0dnbIKcvPkS0judL_yGA8.7f7MndVVYexPIIozvI3b4UNtXQmAPXO5-SO-rHJTqZk&dib_tag=se&keywords=cantinho+do+caf%C3%A9&qid=1715110533&sprefix=cantinh%2Caps%2C242&sr=8-56
https://www.amazon.com.br/Capsulas-Cantinho-Organizador-Cafeteira-Compat%C3%ADvel/dp/B0CTNJLG39/ref=sr_1_56?crid=1WQJ27JRNS8D6&dib=eyJ2IjoiMSJ9.AodrA-dryCAYI-ighkC3kDI63RW6EvTCueww0LdCeh-skortlq0TrkNDOWsChSaWsCbZM8n0xEofD49oYtenOWPoYTOb-btjD1zMhbHhCJjZHVXMUCU4jZDs5ySwkryBl7WUFtXAisMj_iyGeu_MBH1IJE4zdG7_oIul8S0ls4zoYJYHt87nuIrahncPxHe-aN_0eD4Y1QkGwPvO0jdz9UW7KEpKPMdAKOxFieZCYZa7EGNh75YrB47Jdl4-YQOfVPC2s6EUnmYMVzENXElnaS0dnbIKcvPkS0judL_yGA8.7f7MndVVYexPIIozvI3b4UNtXQmAPXO5-SO-rHJTqZk&dib_tag=se&keywords=cantinho+do+caf%C3%A9&qid=1715110533&sprefix=cantinh%2Caps%2C242&sr=8-56
https://www.amazon.com.br/sspa/click?ie=UTF8&spc=MTo2MzAyOTg0NDI2ODQ1NDAyOjE3MTUxMTA2Mzc6c3BfYXRmOjMwMDEzNjMxMjY1MzcwMjo6MDo6&url=%2FRetangular-Comprimento-Decora%25C3%25A7%25C3%25A3o-Magic-Utilidades%2Fdp%2FB0CTKTQ2W9%2Fref%3Dsr_1_1_sspa%3Fcrid%3D2CSXQJYKETSGG%26dib%3DeyJ2IjoiMSJ9.M87ajX8DWX3R41JRzhIzYWHeXIhirOj67dKXMkEJ9kckz8XwzfA4ra6OqT4qAJ0dzfo029emW5CcWMhVkdfn3HI-nzYoknKF-4UZobJuZTiP94KTwj1TDQ2vC8unInsl5i_xGejsWZ8YaoeAIpI1H7WmpyrXpCCRF2YrP5BuCw3Zi-JmLI8nMsNCvzCcnwCEE6ha0L4Eg5smgC_xtRv1DffJJPTeTBDlm1gwafGoCVYrNHSTKZe77j0snUKfYT7z8WK4DmRalLt4iEm8ryNSQ3zOloFAV50KgEWVyJmIJMs.XlRH9tpxeQ6iMCmz4Nqc_p9U8jsfMBiUOIbGrVvhtHY%26dib_tag%3Dse%26keywords%3Dbandeja%2Bbambu%26qid%3D1715110637%26sprefix%3Dbandeja%2B%252Caps%252C320%26sr%3D8-1-spons%26ufe%3Dapp_do%253Aamzn1.fos.6d798eae-cadf-45de-946a-f477d47705b9%26sp_csd%3Dd2lkZ2V0TmFtZT1zcF9hdGY%26psc%3D1
https://www.amazon.com.br/sspa/click?ie=UTF8&spc=MTo2MzAyOTg0NDI2ODQ1NDAyOjE3MTUxMTA2Mzc6c3BfYXRmOjMwMDEzNjMxMjY1MzcwMjo6MDo6&url=%2FRetangular-Comprimento-Decora%25C3%25A7%25C3%25A3o-Magic-Utilidades%2Fdp%2FB0CTKTQ2W9%2Fref%3Dsr_1_1_sspa%3Fcrid%3D2CSXQJYKETSGG%26dib%3DeyJ2IjoiMSJ9.M87ajX8DWX3R41JRzhIzYWHeXIhirOj67dKXMkEJ9kckz8XwzfA4ra6OqT4qAJ0dzfo029emW5CcWMhVkdfn3HI-nzYoknKF-4UZobJuZTiP94KTwj1TDQ2vC8unInsl5i_xGejsWZ8YaoeAIpI1H7WmpyrXpCCRF2YrP5BuCw3Zi-JmLI8nMsNCvzCcnwCEE6ha0L4Eg5smgC_xtRv1DffJJPTeTBDlm1gwafGoCVYrNHSTKZe77j0snUKfYT7z8WK4DmRalLt4iEm8ryNSQ3zOloFAV50KgEWVyJmIJMs.XlRH9tpxeQ6iMCmz4Nqc_p9U8jsfMBiUOIbGrVvhtHY%26dib_tag%3Dse%26keywords%3Dbandeja%2Bbambu%26qid%3D1715110637%26sprefix%3Dbandeja%2B%252Caps%252C320%26sr%3D8-1-spons%26ufe%3Dapp_do%253Aamzn1.fos.6d798eae-cadf-45de-946a-f477d47705b9%26sp_csd%3Dd2lkZ2V0TmFtZT1zcF9hdGY%26psc%3D1
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7 BORRIFADOR 500ML, COM GATILHO, 
FABRICADO EM PLÁSTICO 
RESISTENTE, VÁLVULA BORRIFADORA 
SPRAY COM BICO REGULADOR DE 
DISPERSÃO. 

UND 100  R$                     11,00  R$ 1.100,00 

8 CAIXA ORGANIZADORA EM MATERIAL 
PLÁSTICO RESISTENTE, COM TAMPA 
COM TRAVA. CAPACIDADE DE 50L. 

UND 100  R$                   141,61  R$ 14.161,00 

9 CESTO ROUPA COM TAMPA, 
MATERIAL PLÁSTICO, TIPO TELADO, AS 
DIMENSÕES MÍNIMAS DE 476 MM DE 
ALTURA, 445 MM DE COMPRIMENTO E 
645 MM DE LARGURA 

UND 300  R$                     73,31  R$ 21.993,00 

10 CONJUNTO 6 COPOS LONGO 330ML UND 100  R$                     26,20  R$ 2.620,00 
11 CORTINA COM BLACKOUT UND 60  R$                   311,78  R$ 18.706,80 
12 CUSCUZEIRA COM CAPACIDADE 

PARA 10 LITROS. EM ALUMÍNIO 
POLIDO. CONTENDO BASE E TAMPA, 
COM ALÇAS LATERAIS EM ALUMÍNIO. 

UND 200  R$                   450,91  R$ 90.182,00 

13 CUSCUZEIRA GRANDE ALUMINIO 
REFORÇADO Nº30 14 LITROS  

UND 100  R$                   314,27  R$ 31.427,00 

14 ESCORREDOR DE LOUCA AÇO 
INOXIDÁVEL COM PORTA PARTOS 
TALHERES COPOS ORGANIZADOR 
LOUÇA PARA COZINHA 
ESCORREDORES RACK PRETO 

UND 100  R$                   253,88  R$ 25.388,00 

15 FLOR ARTIFICIAL, CORES DIVERSAS, 
FEITA EM TECIDO DE CETIM, 
TAMANHO MEDIO 

UND 500  R$                     34,07  R$ 17.035,00 

16 GARRAFA TÉRMICA AIR POT SLIM INOX 
1,8L 

UND 25  R$                   226,75  R$ 5.668,75 

17 GARRAFA TÉRMICA PARA CAFÉ, COM 
AMPOLA DE VIDRO CAPACIDADE 
MÍNIMADE 01 LITRO, COM SISTEMA DE 
SERVIR ROLHA. 

UND 30  R$                     73,36  R$ 2.200,80 

18 GARRAFA TÉRMICA, MATERIAL 
PLÁSTICO RESISTENTE, TAMPA TIPO 
ROSCA COM PROTEÇÃO, CONTENDO 
ALÇA RESISTENTE, COM TORNEIRA. 
CAPACIDADE 5 LITROS. 

UND 30  R$                     69,49  R$ 2.084,70 

19 JARRA DE VIDRO COM TAMPA ÁGUA 
SUCO 1800ML 

UND 30  R$                     66,01  R$ 1.980,30 

https://www.amazon.com.br/Cuscuzeira-Grande-Alum%C3%ADnio-Refor%C3%A7ado-Nacional/dp/B09DM7NLX9/ref=sr_1_26?crid=1EHKD5Z0OVMYJ&dib=eyJ2IjoiMSJ9.LltdrvjbbYq27ClZNusAxUwGTk3O4CAqrrCBLZrrY05-EmdG7TfJ1VOexbKzkCuBTEYvTunQmYhqWHqBpXyZeEFErXgIAEOCjGGcIrzRkrR-UlqdXtRoC_gbxtx1U-6hsNpk9OaiHdAobyV5ukNnfn6XJR8rWJqdc3FqO55eBZPW7kKuh2l2FrXcAp6iZHLl0QEadKKuYnyYL0I9ACOhlFRrfg9ce0oYycIGBwGQ5sk_A_KBl6Azpo5MlSsKkv5XgYgQI38LQnlwZ7PLD-1uAtQNOLioDAkioNkfdo4aZio.uCxAVq9DySHm_Och2EfaSz_kU8_ly7qso7cMAirzsEM&dib_tag=se&keywords=cuscuzeira+grande&qid=1715111057&sprefix=cuscuzeira+%2Caps%2C275&sr=8-26&ufe=app_do%3Aamzn1.fos.6121c6c4-c969-43ae-92f7-cc248fc6181d
https://www.amazon.com.br/Cuscuzeira-Grande-Alum%C3%ADnio-Refor%C3%A7ado-Nacional/dp/B09DM7NLX9/ref=sr_1_26?crid=1EHKD5Z0OVMYJ&dib=eyJ2IjoiMSJ9.LltdrvjbbYq27ClZNusAxUwGTk3O4CAqrrCBLZrrY05-EmdG7TfJ1VOexbKzkCuBTEYvTunQmYhqWHqBpXyZeEFErXgIAEOCjGGcIrzRkrR-UlqdXtRoC_gbxtx1U-6hsNpk9OaiHdAobyV5ukNnfn6XJR8rWJqdc3FqO55eBZPW7kKuh2l2FrXcAp6iZHLl0QEadKKuYnyYL0I9ACOhlFRrfg9ce0oYycIGBwGQ5sk_A_KBl6Azpo5MlSsKkv5XgYgQI38LQnlwZ7PLD-1uAtQNOLioDAkioNkfdo4aZio.uCxAVq9DySHm_Och2EfaSz_kU8_ly7qso7cMAirzsEM&dib_tag=se&keywords=cuscuzeira+grande&qid=1715111057&sprefix=cuscuzeira+%2Caps%2C275&sr=8-26&ufe=app_do%3Aamzn1.fos.6121c6c4-c969-43ae-92f7-cc248fc6181d
https://www.amazon.com.br/Garrafa-T%C3%A9rmica-Airpot-Invicta-100100020105/dp/B0779M1VCD/ref=sr_1_8?crid=1YGP45RF8RYR&dib=eyJ2IjoiMSJ9.DhQbrVHd9OwsQPdrnVhirOJdtZd9revp6U6rLohRna9r46xLlHp3xwzvGR_YB-begsuzbc6BSH7eIX3cuPGdt9pAw5EK1j3qEXqa_8HjaVPlsfB1JWJPvpvI8YI608NgXSqm2QrTyUq7wYxXsb-z_PpfjN-CLTaAVBR1iAHiqC949ryl6WRCpNECQSCuDtBrPrZa77ZIcrLmUwwhiBgJ7HN7ccdhmZIxcUF_YJdJJP0wu2rh5zg0blDg1ru3lTVwNPFclnw1yMEy-CzXrkGo6mSXaseJLcnuhQvmKPV2UxY.dUETVqTzeEp4Ni4Zb2aamtmGfkZqXkpFQtMpLkyjheo&dib_tag=se&keywords=garrafa+termica+cafe&qid=1715110412&refinements=p_72%3A17833786011&rnid=5560472011&sprefix=garr%2Caps%2C311&sr=8-8
https://www.amazon.com.br/Garrafa-T%C3%A9rmica-Airpot-Invicta-100100020105/dp/B0779M1VCD/ref=sr_1_8?crid=1YGP45RF8RYR&dib=eyJ2IjoiMSJ9.DhQbrVHd9OwsQPdrnVhirOJdtZd9revp6U6rLohRna9r46xLlHp3xwzvGR_YB-begsuzbc6BSH7eIX3cuPGdt9pAw5EK1j3qEXqa_8HjaVPlsfB1JWJPvpvI8YI608NgXSqm2QrTyUq7wYxXsb-z_PpfjN-CLTaAVBR1iAHiqC949ryl6WRCpNECQSCuDtBrPrZa77ZIcrLmUwwhiBgJ7HN7ccdhmZIxcUF_YJdJJP0wu2rh5zg0blDg1ru3lTVwNPFclnw1yMEy-CzXrkGo6mSXaseJLcnuhQvmKPV2UxY.dUETVqTzeEp4Ni4Zb2aamtmGfkZqXkpFQtMpLkyjheo&dib_tag=se&keywords=garrafa+termica+cafe&qid=1715110412&refinements=p_72%3A17833786011&rnid=5560472011&sprefix=garr%2Caps%2C311&sr=8-8
https://www.amazon.com.br/sspa/click?ie=UTF8&spc=MTo2MTA3OTM3MDIxNTc1NTY3OjE3MTUxMTAyMDM6c3BfYXRmOjMwMDE3MDQ2NzY1MjkwMjo6MDo6&url=%2FJarra-Vidro-Tampa-%25C3%2581gua-1800ml%2Fdp%2FB09HV7SWX7%2Fref%3Dsr_1_1_sspa%3Fdib%3DeyJ2IjoiMSJ9.dVJ8Cs1jK1QfPnxm6b8jlFu6zd28okTU44uj0b5U4Ddd-p1V9OvhOfc1Uzpq8kmuwmNfNqutFgD5Z2SW_Km1onjD2kewNjScMcekefU5fowGVALwiFWcSpK3w52W8cjrD_d2EGpGRxt_RMia0NE_1IacnSIlNpEbFPDYgc-V1P9Ny7GZnfSDjJl86OmZSznezNfd_rKYEZ8pgL2XGE12WUewIh0zRf8LiyHEGeeUEtXOHBx3XRSCGGEgLSpSZ5rYM6NMzHs0LHJoufLbf_ZEib2yt35lDN2az0kDRNJ7los.JWhMRW_GaYlsz7qL96hx8-6pEpFUqR19xhfJNn4YIDw%26dib_tag%3Dse%26keywords%3Djarra%2Bpara%2Bsuco%26qid%3D1715110203%26sr%3D8-1-spons%26sp_csd%3Dd2lkZ2V0TmFtZT1zcF9hdGY%26psc%3D1
https://www.amazon.com.br/sspa/click?ie=UTF8&spc=MTo2MTA3OTM3MDIxNTc1NTY3OjE3MTUxMTAyMDM6c3BfYXRmOjMwMDE3MDQ2NzY1MjkwMjo6MDo6&url=%2FJarra-Vidro-Tampa-%25C3%2581gua-1800ml%2Fdp%2FB09HV7SWX7%2Fref%3Dsr_1_1_sspa%3Fdib%3DeyJ2IjoiMSJ9.dVJ8Cs1jK1QfPnxm6b8jlFu6zd28okTU44uj0b5U4Ddd-p1V9OvhOfc1Uzpq8kmuwmNfNqutFgD5Z2SW_Km1onjD2kewNjScMcekefU5fowGVALwiFWcSpK3w52W8cjrD_d2EGpGRxt_RMia0NE_1IacnSIlNpEbFPDYgc-V1P9Ny7GZnfSDjJl86OmZSznezNfd_rKYEZ8pgL2XGE12WUewIh0zRf8LiyHEGeeUEtXOHBx3XRSCGGEgLSpSZ5rYM6NMzHs0LHJoufLbf_ZEib2yt35lDN2az0kDRNJ7los.JWhMRW_GaYlsz7qL96hx8-6pEpFUqR19xhfJNn4YIDw%26dib_tag%3Dse%26keywords%3Djarra%2Bpara%2Bsuco%26qid%3D1715110203%26sr%3D8-1-spons%26sp_csd%3Dd2lkZ2V0TmFtZT1zcF9hdGY%26psc%3D1
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20 JARRA, MATERIAL PVC, CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 2 LITROS, MODELO COM 
TAMPA E APARADOR PARA GELO, COR 
CRISTAL. 

UND 25  R$                     36,92  R$ 923,00 

21 JOGO DE 12 UNIDADES XÍCARA COM 
PIRES LISAS 

UND 30  R$                   161,30  R$ 4.839,00 

22 JOGO DE PANELAS 5 PEÇAS - 
CONJUNTO ANTIADERENTE 

UND 20  R$               1.077,56  R$ 21.551,20 

23 JOGO DE PANELAS EM ALUMINIO 
ANTIADERENTE CONTENDO 5 PEÇAS, 
2 PANELA, 1 CAÇAROLA, 1 
FRIGIDEIRA, 1 FERVEDOR. 

UND 100  R$                   281,17  R$ 28.117,00 

24 JOGO DE TALHERES FAQUEIRO INOX 
24 PEÇAS 

UND 200  R$                     67,38  R$ 13.476,00 

25 KIT 10 PANO DE PRATO/COPA 
TRANSFER ESTAMPADO ATOALHADO 
PARA COZINHA 45X65CM 100% 
ALGODÃO 

UND 200  R$                     65,40  R$ 13.080,00 

26 KIT 5 TOALHAS DE ROSTO GRANDE 
EXTRA MACIA SUBLIME COM ALTA 
ABSORCAO - 45 X 80 CM 

UND 100  R$                     43,34  R$ 4.334,00 

27 KIT DE 3 DEPOSITO 
AÇUCAR/CAFÉ/LEITE, MATERIAL 
PLÁSTICO, TAMANHO MEDIO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM 
TAMPA, FORMATO REDONDA. 

UND 50  R$                   116,93  R$ 5.846,50 

28 KIT DE UTENSÍLIOS PARA COZINHA 12 
PEÇAS, DE SILICONE E CABO DE 
MADEIRA, ANTIADERENTE 

UND 30  R$                   196,37  R$ 5.891,10 

29 KIT JARRA 1L E 06 COPOS CRISTAL 
300ML  

UND 100  R$                   238,82  R$ 23.882,00 

30 KIT MERENDA COMPOSTO DE PRATO, 
COLHER E CANECA SEM TAMPA, 
CORES DIVERSAS EM MATERIAL 
RESISTE. 

UND 50  R$                     26,79  R$ 1.339,50 

31 KIT TAPETE DE COZINHA 3 PEÇAS 
ANTIDERRAPANTE  

UND 100  R$                   127,80  R$ 12.780,00 

32 LEITEIRA GRANDE COM TAMPA VIDRO 
ALUMÍNIO 

UND 30  R$                   258,69  R$ 7.760,70 

33 LENÇOL, MATERIAL 100% ALGODÃO, UND 50  R$                   138,03  R$ 6.901,50 
34 LIXEIRA BASCULANTE PLÁSTICA 30L  UND 20  R$                   269,29  R$ 5.385,80 
35 LIXEIRA INOX C/PEDAL 5 LITROS  UND 20  R$                   170,40  R$ 3.408,00 

https://www.amazon.com.br/Talheres-Faqueiro-Pe%C3%A7as-B%C3%BAzios-Tramontina/dp/B07WGQ64QR/ref=sr_1_3?crid=1NASEFFEU4088&dib=eyJ2IjoiMSJ9.6MBVrvqvwmNPJRORPsEUHhz1gDsGk-PpSlc5vbWFdMH4Gz7Y9sYURxrmnpYU6WwXqlTJ2Nj1lKKkwEUZca6uZS09OHLhLmPNqe-kkkhbexPajnoycPHOnfnu55-MundawXz0KLsKcO-igMmd3ca2MciMdOpq-hCOh4w0NNc2NL7fE7K6MqjQB7PXdx0DKSq4N6Tvk0Db1FLreJ_BBLK_eOuqILsRGJKdxid1U62aMNbeaATPr2kAYgUmAf9urdrVrhk8hjo5JHIQAJK-0IMJgOPDd0sdR__c8WD_iFb1TIE.aL6HOqgNIYSWwUErafhOe51OnmYnaODyAHw_W_DRpSE&dib_tag=se&keywords=faqueiro+tramontina+24+pe%C3%A7as&qid=1715111894&sprefix=fa%2Caps%2C300&sr=8-3
https://www.amazon.com.br/Talheres-Faqueiro-Pe%C3%A7as-B%C3%BAzios-Tramontina/dp/B07WGQ64QR/ref=sr_1_3?crid=1NASEFFEU4088&dib=eyJ2IjoiMSJ9.6MBVrvqvwmNPJRORPsEUHhz1gDsGk-PpSlc5vbWFdMH4Gz7Y9sYURxrmnpYU6WwXqlTJ2Nj1lKKkwEUZca6uZS09OHLhLmPNqe-kkkhbexPajnoycPHOnfnu55-MundawXz0KLsKcO-igMmd3ca2MciMdOpq-hCOh4w0NNc2NL7fE7K6MqjQB7PXdx0DKSq4N6Tvk0Db1FLreJ_BBLK_eOuqILsRGJKdxid1U62aMNbeaATPr2kAYgUmAf9urdrVrhk8hjo5JHIQAJK-0IMJgOPDd0sdR__c8WD_iFb1TIE.aL6HOqgNIYSWwUErafhOe51OnmYnaODyAHw_W_DRpSE&dib_tag=se&keywords=faqueiro+tramontina+24+pe%C3%A7as&qid=1715111894&sprefix=fa%2Caps%2C300&sr=8-3
https://www.amazon.com.br/Transfer-Estampado-Atoalhado-Cozinha-45x65cm/dp/B0CHMZ3BGQ/ref=sr_1_5?crid=1BN82LQZMTIO9&dib=eyJ2IjoiMSJ9.N_7psI-Cd0rkrR8uyG7kcnOD1t5fnLSFAxKoHOdl7bugL3mR1xL0Csu99AWWABbt418OJikmGT8xyIxzIyeoEwDdllSBMPKlbbWIcFJlnk_Vc3al8o39Eb8S0RBKRKgTVTd0e341BUKKAtD0ynaKpG1Ok6W52zyLIv1lk4YdzmNMSTtUsOGOHO95PrqDp-ynyC2O2_23IPqx0QOqLSNKMbWkuPMg8gVczUD7jw722ZB4hlrxFYig25WaRQ5ELz0Vjz45_IHcDvgUYRjgxbJ_YjAuQFF4ihZh5e8AJr4PppY.4PsFWG4gq80pM8R2ylvP2BZZGvgZBBTn_U-W91N6Vt0&dib_tag=se&keywords=panos+de+pratos+para+cozinha&qid=1715110696&sprefix=panos+de+%2Caps%2C248&sr=8-5
https://www.amazon.com.br/Transfer-Estampado-Atoalhado-Cozinha-45x65cm/dp/B0CHMZ3BGQ/ref=sr_1_5?crid=1BN82LQZMTIO9&dib=eyJ2IjoiMSJ9.N_7psI-Cd0rkrR8uyG7kcnOD1t5fnLSFAxKoHOdl7bugL3mR1xL0Csu99AWWABbt418OJikmGT8xyIxzIyeoEwDdllSBMPKlbbWIcFJlnk_Vc3al8o39Eb8S0RBKRKgTVTd0e341BUKKAtD0ynaKpG1Ok6W52zyLIv1lk4YdzmNMSTtUsOGOHO95PrqDp-ynyC2O2_23IPqx0QOqLSNKMbWkuPMg8gVczUD7jw722ZB4hlrxFYig25WaRQ5ELz0Vjz45_IHcDvgUYRjgxbJ_YjAuQFF4ihZh5e8AJr4PppY.4PsFWG4gq80pM8R2ylvP2BZZGvgZBBTn_U-W91N6Vt0&dib_tag=se&keywords=panos+de+pratos+para+cozinha&qid=1715110696&sprefix=panos+de+%2Caps%2C248&sr=8-5
https://www.amazon.com.br/Transfer-Estampado-Atoalhado-Cozinha-45x65cm/dp/B0CHMZ3BGQ/ref=sr_1_5?crid=1BN82LQZMTIO9&dib=eyJ2IjoiMSJ9.N_7psI-Cd0rkrR8uyG7kcnOD1t5fnLSFAxKoHOdl7bugL3mR1xL0Csu99AWWABbt418OJikmGT8xyIxzIyeoEwDdllSBMPKlbbWIcFJlnk_Vc3al8o39Eb8S0RBKRKgTVTd0e341BUKKAtD0ynaKpG1Ok6W52zyLIv1lk4YdzmNMSTtUsOGOHO95PrqDp-ynyC2O2_23IPqx0QOqLSNKMbWkuPMg8gVczUD7jw722ZB4hlrxFYig25WaRQ5ELz0Vjz45_IHcDvgUYRjgxbJ_YjAuQFF4ihZh5e8AJr4PppY.4PsFWG4gq80pM8R2ylvP2BZZGvgZBBTn_U-W91N6Vt0&dib_tag=se&keywords=panos+de+pratos+para+cozinha&qid=1715110696&sprefix=panos+de+%2Caps%2C248&sr=8-5
https://www.amazon.com.br/Transfer-Estampado-Atoalhado-Cozinha-45x65cm/dp/B0CHMZ3BGQ/ref=sr_1_5?crid=1BN82LQZMTIO9&dib=eyJ2IjoiMSJ9.N_7psI-Cd0rkrR8uyG7kcnOD1t5fnLSFAxKoHOdl7bugL3mR1xL0Csu99AWWABbt418OJikmGT8xyIxzIyeoEwDdllSBMPKlbbWIcFJlnk_Vc3al8o39Eb8S0RBKRKgTVTd0e341BUKKAtD0ynaKpG1Ok6W52zyLIv1lk4YdzmNMSTtUsOGOHO95PrqDp-ynyC2O2_23IPqx0QOqLSNKMbWkuPMg8gVczUD7jw722ZB4hlrxFYig25WaRQ5ELz0Vjz45_IHcDvgUYRjgxbJ_YjAuQFF4ihZh5e8AJr4PppY.4PsFWG4gq80pM8R2ylvP2BZZGvgZBBTn_U-W91N6Vt0&dib_tag=se&keywords=panos+de+pratos+para+cozinha&qid=1715110696&sprefix=panos+de+%2Caps%2C248&sr=8-5
https://www.amazon.com.br/Toalhas-Rosto-Grande-Sublime-Absor%C3%A7%C3%A3o/dp/B0BSVL964Q/ref=sr_1_17?crid=34NSDPCMUPG4H&dib=eyJ2IjoiMSJ9.dPFDs14ysBhBzKQuq8LhxccjlS77xq0zx0rIHLWvfKdXrTdX-MGaDMGVm1YiQzK5TPEry_0X_4nIr4CxQNGirpAqOCcPrtGoxNSmQQZQTNiuwrw58wWwAf-PS07Bgsvw2R9k-XpArowLTcvXNk81EPwBh7EtQp4S9RAiLu_0f5NAYG9mc57-ZWUGoOD7XoEvKWZrW5jlYnU10gRq_FEGkjVBgK-TzT60nBBSj-UTJ2cgNLJFx3tYTMt3cuiSGwp5OgN84L62l7_32zcHoaLW6YucY5WfsV-Nsw4M4CQr9eE.0WzdNcGLyvO2qiLaEVjAt7VVd6M-5KpzSlPeLzg13eA&dib_tag=se&keywords=toalha+de+rosto&qid=1715110754&sprefix=toal%2Caps%2C237&sr=8-17
https://www.amazon.com.br/Toalhas-Rosto-Grande-Sublime-Absor%C3%A7%C3%A3o/dp/B0BSVL964Q/ref=sr_1_17?crid=34NSDPCMUPG4H&dib=eyJ2IjoiMSJ9.dPFDs14ysBhBzKQuq8LhxccjlS77xq0zx0rIHLWvfKdXrTdX-MGaDMGVm1YiQzK5TPEry_0X_4nIr4CxQNGirpAqOCcPrtGoxNSmQQZQTNiuwrw58wWwAf-PS07Bgsvw2R9k-XpArowLTcvXNk81EPwBh7EtQp4S9RAiLu_0f5NAYG9mc57-ZWUGoOD7XoEvKWZrW5jlYnU10gRq_FEGkjVBgK-TzT60nBBSj-UTJ2cgNLJFx3tYTMt3cuiSGwp5OgN84L62l7_32zcHoaLW6YucY5WfsV-Nsw4M4CQr9eE.0WzdNcGLyvO2qiLaEVjAt7VVd6M-5KpzSlPeLzg13eA&dib_tag=se&keywords=toalha+de+rosto&qid=1715110754&sprefix=toal%2Caps%2C237&sr=8-17
https://www.amazon.com.br/Toalhas-Rosto-Grande-Sublime-Absor%C3%A7%C3%A3o/dp/B0BSVL964Q/ref=sr_1_17?crid=34NSDPCMUPG4H&dib=eyJ2IjoiMSJ9.dPFDs14ysBhBzKQuq8LhxccjlS77xq0zx0rIHLWvfKdXrTdX-MGaDMGVm1YiQzK5TPEry_0X_4nIr4CxQNGirpAqOCcPrtGoxNSmQQZQTNiuwrw58wWwAf-PS07Bgsvw2R9k-XpArowLTcvXNk81EPwBh7EtQp4S9RAiLu_0f5NAYG9mc57-ZWUGoOD7XoEvKWZrW5jlYnU10gRq_FEGkjVBgK-TzT60nBBSj-UTJ2cgNLJFx3tYTMt3cuiSGwp5OgN84L62l7_32zcHoaLW6YucY5WfsV-Nsw4M4CQr9eE.0WzdNcGLyvO2qiLaEVjAt7VVd6M-5KpzSlPeLzg13eA&dib_tag=se&keywords=toalha+de+rosto&qid=1715110754&sprefix=toal%2Caps%2C237&sr=8-17
https://www.amazon.com.br/Utens%C3%ADlios-Silicone-Antiaderente-Esp%C3%A1tulas-Pegadores/dp/B0CRM1XBS6/ref=sr_1_8?crid=L6YF9DZC0Z9K&dib=eyJ2IjoiMSJ9.IdibFuyO8-f82YYA1DsopKf61HGx9Q-x60FzaV0sPdL0-koFJNuuFqgWYtSr_LGgTglbebDVonbot611zcu-IYJ-sjhjAeMz9Iq_bRn55qIlyWrkSZmItOHcGRNnIJX1PiKLW4LdLl5V6fWm1HxgmvUmftpSWgq6l43I72_JFUax04vBnU_0zne9wDGjF9kRkcrY58SXuOfcxdRaCBJo3sTnopHAfEnCkxp-xQal3bmzzf7m3VXgW6veDXO-QTKtRoVO4Gz4UmNTIq-mLPsIPQKxwNMZntqeO6Czl8psJ_w.jqkl9V3pzt5EsBF1-EM39VZgCw-8y8tuInZrLAkeqwo&dib_tag=se&keywords=conchas+de+cozinha+silicone&qid=1715112381&sprefix=conchas+de+cozinha+%2Caps%2C233&sr=8-8&ufe=app_do%3Aamzn1.fos.a492fd4a-f54d-4e8d-8c31-35e0a04ce61e
https://www.amazon.com.br/Utens%C3%ADlios-Silicone-Antiaderente-Esp%C3%A1tulas-Pegadores/dp/B0CRM1XBS6/ref=sr_1_8?crid=L6YF9DZC0Z9K&dib=eyJ2IjoiMSJ9.IdibFuyO8-f82YYA1DsopKf61HGx9Q-x60FzaV0sPdL0-koFJNuuFqgWYtSr_LGgTglbebDVonbot611zcu-IYJ-sjhjAeMz9Iq_bRn55qIlyWrkSZmItOHcGRNnIJX1PiKLW4LdLl5V6fWm1HxgmvUmftpSWgq6l43I72_JFUax04vBnU_0zne9wDGjF9kRkcrY58SXuOfcxdRaCBJo3sTnopHAfEnCkxp-xQal3bmzzf7m3VXgW6veDXO-QTKtRoVO4Gz4UmNTIq-mLPsIPQKxwNMZntqeO6Czl8psJ_w.jqkl9V3pzt5EsBF1-EM39VZgCw-8y8tuInZrLAkeqwo&dib_tag=se&keywords=conchas+de+cozinha+silicone&qid=1715112381&sprefix=conchas+de+cozinha+%2Caps%2C233&sr=8-8&ufe=app_do%3Aamzn1.fos.a492fd4a-f54d-4e8d-8c31-35e0a04ce61e
https://www.amazon.com.br/Utens%C3%ADlios-Silicone-Antiaderente-Esp%C3%A1tulas-Pegadores/dp/B0CRM1XBS6/ref=sr_1_8?crid=L6YF9DZC0Z9K&dib=eyJ2IjoiMSJ9.IdibFuyO8-f82YYA1DsopKf61HGx9Q-x60FzaV0sPdL0-koFJNuuFqgWYtSr_LGgTglbebDVonbot611zcu-IYJ-sjhjAeMz9Iq_bRn55qIlyWrkSZmItOHcGRNnIJX1PiKLW4LdLl5V6fWm1HxgmvUmftpSWgq6l43I72_JFUax04vBnU_0zne9wDGjF9kRkcrY58SXuOfcxdRaCBJo3sTnopHAfEnCkxp-xQal3bmzzf7m3VXgW6veDXO-QTKtRoVO4Gz4UmNTIq-mLPsIPQKxwNMZntqeO6Czl8psJ_w.jqkl9V3pzt5EsBF1-EM39VZgCw-8y8tuInZrLAkeqwo&dib_tag=se&keywords=conchas+de+cozinha+silicone&qid=1715112381&sprefix=conchas+de+cozinha+%2Caps%2C233&sr=8-8&ufe=app_do%3Aamzn1.fos.a492fd4a-f54d-4e8d-8c31-35e0a04ce61e
https://www.amazon.com.br/Restaurante-Transparente-Refrescante-Resistente-Sofistica%C3%A7%C3%A3o/dp/B0CY5PWTMX/ref=sr_1_6?__mk_pt_BR=%C3%85M%C3%85%C5%BD%C3%95%C3%91&crid=2D6GK33JZ1VTO&dib=eyJ2IjoiMSJ9.Q7fS7-ISakyU2Q1KEIqD212LI23J4_AwotpTcfkEyNG8_2G2vsjc2DNwRZ5X_Dcqy-Lo5V8_QzaPss92speYH2zFqhjB9Mi8HNOrAADdxXge6Fav3IHwJOrcBicLhHfcALMSAMjfO2CrLWTEDueZbuWnua4t9fJXC-2PyRLnazj7D5fLUIvtwrtLiAUm1YYcPHt3JGh2KfmFUlBHM_v0J4Boyws3U9bN9kvzyvTdOEI4jTgc6gX9FE9foEOWCgN5v4oKG2wPh4sVEksdbvfDngbk6sUAAbjg1Rx1BjGXHLs.XJUF-ZZ7lPtbNlFIWTidxn7TX1lc0eFvDVafzKYk9NM&dib_tag=se&keywords=jarra+E+COPOS&qid=1715110296&sprefix=jarra+e+copos%2Caps%2C217&sr=8-6&ufe=app_do%3Aamzn1.fos.a492fd4a-f54d-4e8d-8c31-35e0a04ce61e
https://www.amazon.com.br/Restaurante-Transparente-Refrescante-Resistente-Sofistica%C3%A7%C3%A3o/dp/B0CY5PWTMX/ref=sr_1_6?__mk_pt_BR=%C3%85M%C3%85%C5%BD%C3%95%C3%91&crid=2D6GK33JZ1VTO&dib=eyJ2IjoiMSJ9.Q7fS7-ISakyU2Q1KEIqD212LI23J4_AwotpTcfkEyNG8_2G2vsjc2DNwRZ5X_Dcqy-Lo5V8_QzaPss92speYH2zFqhjB9Mi8HNOrAADdxXge6Fav3IHwJOrcBicLhHfcALMSAMjfO2CrLWTEDueZbuWnua4t9fJXC-2PyRLnazj7D5fLUIvtwrtLiAUm1YYcPHt3JGh2KfmFUlBHM_v0J4Boyws3U9bN9kvzyvTdOEI4jTgc6gX9FE9foEOWCgN5v4oKG2wPh4sVEksdbvfDngbk6sUAAbjg1Rx1BjGXHLs.XJUF-ZZ7lPtbNlFIWTidxn7TX1lc0eFvDVafzKYk9NM&dib_tag=se&keywords=jarra+E+COPOS&qid=1715110296&sprefix=jarra+e+copos%2Caps%2C217&sr=8-6&ufe=app_do%3Aamzn1.fos.a492fd4a-f54d-4e8d-8c31-35e0a04ce61e
https://www.amazon.com.br/Tapete-Cozinha-Mosaico-Preto-Antiderrapante/dp/B08YRRGDMK/ref=sr_1_6?crid=2FXKMOLCP1A48&dib=eyJ2IjoiMSJ9.fSuRWN_n7ie4cfrJkAwpy3yeuXfhmXGEiZYVZ6PETjhfDqfJEYFlkqpiNo-QqIPgh7THY0IPxD4f7NtBXke3Y4PsJRM97_kG9NjxDEiwcZTxUxQQbcecU_uwz4Hztki73vfsyadch2Zcv8LAyacWV1lvEie76PypLdDBeYHU8INUJtAPzLDht_QR46Ew6k47eB36E1AFg_HgHuF6gSpeH4YxD7Ji7NozOJuAyuZzrpXx586JgMnaAecZatWs7-C_jhJ8UmvtFkGAvaV0FRClV2BBYYmwLrUsREjbJwph9Bw.D8d4xTusZKodpslHC1wMUd3FucNAnrrkR34Abed0wkA&dib_tag=se&keywords=tapete+cozinha+antiderrapante&qid=1715110886&sprefix=tapete+co%2Caps%2C251&sr=8-6
https://www.amazon.com.br/Tapete-Cozinha-Mosaico-Preto-Antiderrapante/dp/B08YRRGDMK/ref=sr_1_6?crid=2FXKMOLCP1A48&dib=eyJ2IjoiMSJ9.fSuRWN_n7ie4cfrJkAwpy3yeuXfhmXGEiZYVZ6PETjhfDqfJEYFlkqpiNo-QqIPgh7THY0IPxD4f7NtBXke3Y4PsJRM97_kG9NjxDEiwcZTxUxQQbcecU_uwz4Hztki73vfsyadch2Zcv8LAyacWV1lvEie76PypLdDBeYHU8INUJtAPzLDht_QR46Ew6k47eB36E1AFg_HgHuF6gSpeH4YxD7Ji7NozOJuAyuZzrpXx586JgMnaAecZatWs7-C_jhJ8UmvtFkGAvaV0FRClV2BBYYmwLrUsREjbJwph9Bw.D8d4xTusZKodpslHC1wMUd3FucNAnrrkR34Abed0wkA&dib_tag=se&keywords=tapete+cozinha+antiderrapante&qid=1715110886&sprefix=tapete+co%2Caps%2C251&sr=8-6
https://www.amazon.com.br/Leiteira-Tampa-Alum%C3%ADnio-Fortaleza-Cereja/dp/B07P4NHPP1/ref=sr_1_10?crid=18YFU7IK7WFF4&dib=eyJ2IjoiMSJ9.OsbhU6aEttihwiGRwPgtIjtfgTgAEZYUgfA_E0oZapOM_ACdygbUTQZ29Af1k5NJ-PkPBUK_x62vR8A-PkdvCgfh-ZBMvFV_wB7V8lK3gBY3s47D1sKx1fkP9TNapOVHy5fOTIwKPo7imzPTfIoXmdB4ZzBdt8bNAi2A3KClPTaU1ORiuY2CWktgzJEhvsf48EdAgL2iGOOzesogRSOnBkqSVd7He4bLip--aVee1E9VNybyL5rTOR-UrkT19aP95l12mZbmq_ipKNySOfRT0NI8ruDe0m7I4BzQcn0M8aQ.uIqdlMWIzLwNGsstIwuCAaBBI8i3YABrbBYfVmzAN-k&dib_tag=se&keywords=leiteira&qid=1715112429&sprefix=leite%2Caps%2C302&sr=8-10
https://www.amazon.com.br/Leiteira-Tampa-Alum%C3%ADnio-Fortaleza-Cereja/dp/B07P4NHPP1/ref=sr_1_10?crid=18YFU7IK7WFF4&dib=eyJ2IjoiMSJ9.OsbhU6aEttihwiGRwPgtIjtfgTgAEZYUgfA_E0oZapOM_ACdygbUTQZ29Af1k5NJ-PkPBUK_x62vR8A-PkdvCgfh-ZBMvFV_wB7V8lK3gBY3s47D1sKx1fkP9TNapOVHy5fOTIwKPo7imzPTfIoXmdB4ZzBdt8bNAi2A3KClPTaU1ORiuY2CWktgzJEhvsf48EdAgL2iGOOzesogRSOnBkqSVd7He4bLip--aVee1E9VNybyL5rTOR-UrkT19aP95l12mZbmq_ipKNySOfRT0NI8ruDe0m7I4BzQcn0M8aQ.uIqdlMWIzLwNGsstIwuCAaBBI8i3YABrbBYfVmzAN-k&dib_tag=se&keywords=leiteira&qid=1715112429&sprefix=leite%2Caps%2C302&sr=8-10
https://www.amazon.com.br/Sanremo-283-Lixeira-Basculante-Cinza/dp/B077V7WQXX/ref=sr_1_16?__mk_pt_BR=%C3%85M%C3%85%C5%BD%C3%95%C3%91&crid=2FWHX1M2JFDDX&dib=eyJ2IjoiMSJ9.kUs49JGU_flOLeqisS_RyDeMBv2Hl3H1CkqEi9J0JtsDqhXLoga08wd6q_Ek0MgbZYK2TWDd1JVP6WnIDx4U0sP_2pJDyUp9CdTB8Ksjc25CjLjVxvRDNCoRrH8rxhQzDNTvAzWbaYtjtZo8sghn6h1b7TS0B2lIBHAnuf7VOfDK1wTapJPaXAGFa72fggfinju1Iz9c2lXESGIwpvSmy96athS_egyCEKF5y9YNbWc.n4TWIMy8nIZc75dKwZOZHDKWZAK1H3722-NaZinnjcw&dib_tag=se&keywords=LIXEIRA&qid=1715109874&s=home&sprefix=lixeira+%2Chome%2C224&sr=1-16
https://www.amazon.com.br/Lixeira-pedal-polipropileno-litros-preta/dp/B08YDGR7JK/ref=sr_1_5?__mk_pt_BR=%C3%85M%C3%85%C5%BD%C3%95%C3%91&crid=2FWHX1M2JFDDX&dib=eyJ2IjoiMSJ9.kUs49JGU_flOLeqisS_RyDeMBv2Hl3H1CkqEi9J0JtsDqhXLoga08wd6q_Ek0MgbZYK2TWDd1JVP6WnIDx4U0sP_2pJDyUp9CdTB8Ksjc25CjLjVxvRDNCoRrH8rxhQzDNTvAzWbaYtjtZo8sghn6h1b7TS0B2lIBHAnuf7VOfDK1wTapJPaXAGFa72fggfinju1Iz9c2lXESGIwpvSmy96athS_egyCEKF5y9YNbWc.n4TWIMy8nIZc75dKwZOZHDKWZAK1H3722-NaZinnjcw&dib_tag=se&keywords=LIXEIRA&qid=1715109874&s=home&sprefix=lixeira+%2Chome%2C224&sr=1-5


 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE LISBOA-PIAUÍ 

CNPJ: 06.553.820/0001-97 

Endereço: Rua Anaíta Rocha, nº 32, Centro. 

Fone: (89) 9 8101-8090 CEP: 64640-000   

 

 
Página 32 de 48 

36 LIXEIRA INOX C/PEDAL E BALDE 20 
LTS  

UND 20  R$                   279,66  R$ 5.593,20 

37 LIXEIRA PARA COPOS DESCARTÁVEIS 
DISPENSADOR COPOS ÁGUA/CAFÉ 

UND 30  R$                   164,67  R$ 4.940,10 

38 LIXEIRA PLASTICA C/PEDAL 20 LTS  UND 10  R$                   252,08  R$ 2.520,80 
39 LIXEIRA PLASTICA C/PEDAL 5 LITROS  UND 30  R$                     68,67  R$ 2.060,10 
40 LIXEIRA. MATERIAL PLÁSTICO 

POLIPROPILENO COM CAPACIDADE 
14 LITROS, CONTENDO TAMPA E 
PEDAL. COR BRANCA. 

UND 30  R$                   105,25  R$ 3.157,50 

41 PASSADEIRA COZINHA 66X1,80 
ANTIDERRAPANTE 

UND 10  R$                   386,37  R$ 3.863,70 

42 PORTA BOLO DE BAMBU REDONDO 
COM TAMPA EM ACRÍLICO BOLEIRA 
DOCEIRA CÚPULA 28 CM 

UND 20  R$                   141,72  R$ 2.834,40 

43 PORTA BOLO/TORTA, INOX UND 20  R$                     75,99  R$ 1.519,80 
44 PORTA COPOS DESCARTÁVEL AGUA 

SUPORTE COPO AÇO CROMADO  

UND 20  R$                   108,22  R$ 2.164,40 

45 PORTA COPOS DESCARTÁVEL CAFÉ 
SUPORTE COPO AÇO CROMADO  

UND 10  R$                     91,57  R$ 915,70 

46 POTE, EM MATERIAL PLÁSTICO, 
FORMATO RETANGULAR, TAMANHO 
MEDIO. 

UND 15  R$                     21,77  R$ 326,55 

47 POTES DE VIDRO COM TAMPA DE 
BAMBU -VARIAÇÕES 200ML - 2L 

UND 20  R$                     94,05  R$ 1.881,00 

48 PRATO PARA BOLO, BOLEIRA, PORTA 
BOLO DE VIDRO COM TAMPA E BASE  

UND 20  R$                     88,04  R$ 1.760,80 

49 RALADOR ALIMENTO, MANUAL COM 4 
FACES E SUPORTE PARA MÃOS , 
TOTALMENTE EM PLÁSTICO DE ALTA 
QUALIDADE. 

UND 10  R$                     52,37  R$ 523,70 

50 SALEIRO COM TAMPA, EM PLASTICO 
RESISTENTE, CAPACIDADE MÍNIMA DE 
1 QUILO DE SAL 

UND 20  R$                     15,38  R$ 307,60 

51 SUPORTES PORTA COPOS 
DESCARTÁVEL PARA CAFÉ E AGUA 
AUTOMÁTICO 

UND 20  R$                   133,03  R$ 2.660,60 

52 SUQUEIRA CRISTAL JARRA DE VIDRO 3 
LITROS COM TORNEIRA SUPORTE 
JARRA DISPENSER TRANSPARENTE 

UND 10  R$                   323,33  R$ 3.233,30 

53 TALHERES, CABO EM MATERIAL 
PLÁSTICO, PEÇA ÚNICA COM 
APROXIMADAMENTE 20 CM 

UND 50  R$                        3,01  R$ 150,50 

https://www.amazon.com.br/Lixeira-Para-Copos-Descart%C3%A1veis-Dispensador/dp/B09QLMK7RC/ref=sr_1_1?__mk_pt_BR=%C3%85M%C3%85%C5%BD%C3%95%C3%91&crid=2LX38A3NPZFAI&dib=eyJ2IjoiMSJ9.k0SwPfcGfcJw5DlwXJu4WBWKeE4M0nPTmnW9l3Tqzqk3HwDQxAqR3srcMhpNme3Ic6mXf_Gm9AQVMlYemlQWOv-itg1fvWM-VvZHlHxLZBDMSjquR9n3lejyOkdyR5IAlqAH_770I3uFyIUPtnjz1fynKqE6d812NNauCEKxVs7m27g6JHMfl5Q6RhRD2ZAbBaIFLl325zn5lJXjGEYRtfcssG7I_svCaIcoueE9cgOL43AfcrHInxmLamPpJG08NCbir6HlhLNQIIP7FO2DxK106Xm5fNrugHoszlRVl0Q.AOXtXSkwqpjgB6DNlONJm7tBcUWNtCtoOBYwEBuGB_U&dib_tag=se&keywords=porta+copo+descartavel+E+LIXEIRA&qid=1715113166&sprefix=porta+copo+descartavel+e+lixeira%2Caps%2C242&sr=8-1
https://www.amazon.com.br/Lixeira-Para-Copos-Descart%C3%A1veis-Dispensador/dp/B09QLMK7RC/ref=sr_1_1?__mk_pt_BR=%C3%85M%C3%85%C5%BD%C3%95%C3%91&crid=2LX38A3NPZFAI&dib=eyJ2IjoiMSJ9.k0SwPfcGfcJw5DlwXJu4WBWKeE4M0nPTmnW9l3Tqzqk3HwDQxAqR3srcMhpNme3Ic6mXf_Gm9AQVMlYemlQWOv-itg1fvWM-VvZHlHxLZBDMSjquR9n3lejyOkdyR5IAlqAH_770I3uFyIUPtnjz1fynKqE6d812NNauCEKxVs7m27g6JHMfl5Q6RhRD2ZAbBaIFLl325zn5lJXjGEYRtfcssG7I_svCaIcoueE9cgOL43AfcrHInxmLamPpJG08NCbir6HlhLNQIIP7FO2DxK106Xm5fNrugHoszlRVl0Q.AOXtXSkwqpjgB6DNlONJm7tBcUWNtCtoOBYwEBuGB_U&dib_tag=se&keywords=porta+copo+descartavel+E+LIXEIRA&qid=1715113166&sprefix=porta+copo+descartavel+e+lixeira%2Caps%2C242&sr=8-1
https://www.amazon.com.br/Lixeira-pedal-polipropileno-litros-preta/dp/B08YDGR7JK/ref=sr_1_5?__mk_pt_BR=%C3%85M%C3%85%C5%BD%C3%95%C3%91&crid=2FWHX1M2JFDDX&dib=eyJ2IjoiMSJ9.kUs49JGU_flOLeqisS_RyDeMBv2Hl3H1CkqEi9J0JtsDqhXLoga08wd6q_Ek0MgbZYK2TWDd1JVP6WnIDx4U0sP_2pJDyUp9CdTB8Ksjc25CjLjVxvRDNCoRrH8rxhQzDNTvAzWbaYtjtZo8sghn6h1b7TS0B2lIBHAnuf7VOfDK1wTapJPaXAGFa72fggfinju1Iz9c2lXESGIwpvSmy96athS_egyCEKF5y9YNbWc.n4TWIMy8nIZc75dKwZOZHDKWZAK1H3722-NaZinnjcw&dib_tag=se&keywords=LIXEIRA&qid=1715109874&s=home&sprefix=lixeira+%2Chome%2C224&sr=1-5
https://www.amazon.com.br/Passadeira-Cozinha-Antiderrapante-Sisal-Lancer/dp/B0C6YH3GKZ/ref=sr_1_9?crid=2FXKMOLCP1A48&dib=eyJ2IjoiMSJ9.fSuRWN_n7ie4cfrJkAwpy3yeuXfhmXGEiZYVZ6PETjhfDqfJEYFlkqpiNo-QqIPgh7THY0IPxD4f7NtBXke3Y4PsJRM97_kG9NjxDEiwcZTxUxQQbcecU_uwz4Hztki73vfsyadch2Zcv8LAyacWV1lvEie76PypLdDBeYHU8INUJtAPzLDht_QR46Ew6k47eB36E1AFg_HgHuF6gSpeH4YxD7Ji7NozOJuAyuZzrpXx586JgMnaAecZatWs7-C_jhJ8UmvtFkGAvaV0FRClV2BBYYmwLrUsREjbJwph9Bw.D8d4xTusZKodpslHC1wMUd3FucNAnrrkR34Abed0wkA&dib_tag=se&keywords=tapete+cozinha+antiderrapante&qid=1715110886&sprefix=tapete+co%2Caps%2C251&sr=8-9
https://www.amazon.com.br/Passadeira-Cozinha-Antiderrapante-Sisal-Lancer/dp/B0C6YH3GKZ/ref=sr_1_9?crid=2FXKMOLCP1A48&dib=eyJ2IjoiMSJ9.fSuRWN_n7ie4cfrJkAwpy3yeuXfhmXGEiZYVZ6PETjhfDqfJEYFlkqpiNo-QqIPgh7THY0IPxD4f7NtBXke3Y4PsJRM97_kG9NjxDEiwcZTxUxQQbcecU_uwz4Hztki73vfsyadch2Zcv8LAyacWV1lvEie76PypLdDBeYHU8INUJtAPzLDht_QR46Ew6k47eB36E1AFg_HgHuF6gSpeH4YxD7Ji7NozOJuAyuZzrpXx586JgMnaAecZatWs7-C_jhJ8UmvtFkGAvaV0FRClV2BBYYmwLrUsREjbJwph9Bw.D8d4xTusZKodpslHC1wMUd3FucNAnrrkR34Abed0wkA&dib_tag=se&keywords=tapete+cozinha+antiderrapante&qid=1715110886&sprefix=tapete+co%2Caps%2C251&sr=8-9
https://www.amazon.com.br/Redondo-Acr%C3%ADlico-Boleira-Doceira-C%C3%BApula/dp/B0CP6K5X18/ref=sr_1_12?__mk_pt_BR=%C3%85M%C3%85%C5%BD%C3%95%C3%91&crid=2MOIRJJ6HGIZ&dib=eyJ2IjoiMSJ9.74EtTyzwHwCohFif3muqYaCGM4_2PqGjxG8UYaRAzHTVZZCa-JIBvbZJSoRvnTM_HledKH-mjR5J6NP4foB0bFQhE3w592X861UeLHHdo4-BkUMBOe8K9ZvnZ2uaD1zB2MLLDHXgJhXNPp9HD7oBgoV9MKR9et6PA2pYBkCYEG0cwZGRlwWa1tIOb52IA5ltxoXGPIaQOxSbmIklvKaMv7zHMM3u1nhJXbzDhGMrZzhzvXJIeTnT6rmZInOQgQssrS6lXGSd-2IeZdT4Ar_v83uMYCpxyKtO08e0uStkOGs.X2sH8UayV68ksV8kEeJlX_qWhy9vrg4lsbet_XxeKY8&dib_tag=se&keywords=Porta-Bolo&qid=1715112878&sprefix=porta-bolo%2Caps%2C373&sr=8-12
https://www.amazon.com.br/Redondo-Acr%C3%ADlico-Boleira-Doceira-C%C3%BApula/dp/B0CP6K5X18/ref=sr_1_12?__mk_pt_BR=%C3%85M%C3%85%C5%BD%C3%95%C3%91&crid=2MOIRJJ6HGIZ&dib=eyJ2IjoiMSJ9.74EtTyzwHwCohFif3muqYaCGM4_2PqGjxG8UYaRAzHTVZZCa-JIBvbZJSoRvnTM_HledKH-mjR5J6NP4foB0bFQhE3w592X861UeLHHdo4-BkUMBOe8K9ZvnZ2uaD1zB2MLLDHXgJhXNPp9HD7oBgoV9MKR9et6PA2pYBkCYEG0cwZGRlwWa1tIOb52IA5ltxoXGPIaQOxSbmIklvKaMv7zHMM3u1nhJXbzDhGMrZzhzvXJIeTnT6rmZInOQgQssrS6lXGSd-2IeZdT4Ar_v83uMYCpxyKtO08e0uStkOGs.X2sH8UayV68ksV8kEeJlX_qWhy9vrg4lsbet_XxeKY8&dib_tag=se&keywords=Porta-Bolo&qid=1715112878&sprefix=porta-bolo%2Caps%2C373&sr=8-12
https://www.amazon.com.br/Redondo-Acr%C3%ADlico-Boleira-Doceira-C%C3%BApula/dp/B0CP6K5X18/ref=sr_1_12?__mk_pt_BR=%C3%85M%C3%85%C5%BD%C3%95%C3%91&crid=2MOIRJJ6HGIZ&dib=eyJ2IjoiMSJ9.74EtTyzwHwCohFif3muqYaCGM4_2PqGjxG8UYaRAzHTVZZCa-JIBvbZJSoRvnTM_HledKH-mjR5J6NP4foB0bFQhE3w592X861UeLHHdo4-BkUMBOe8K9ZvnZ2uaD1zB2MLLDHXgJhXNPp9HD7oBgoV9MKR9et6PA2pYBkCYEG0cwZGRlwWa1tIOb52IA5ltxoXGPIaQOxSbmIklvKaMv7zHMM3u1nhJXbzDhGMrZzhzvXJIeTnT6rmZInOQgQssrS6lXGSd-2IeZdT4Ar_v83uMYCpxyKtO08e0uStkOGs.X2sH8UayV68ksV8kEeJlX_qWhy9vrg4lsbet_XxeKY8&dib_tag=se&keywords=Porta-Bolo&qid=1715112878&sprefix=porta-bolo%2Caps%2C373&sr=8-12
https://www.amazon.com.br/Porta-Bolo-Torta-Prata-Tramontina/dp/B076JL7KKW/ref=sr_1_7?crid=1FAX3BYQ147CJ&dib=eyJ2IjoiMSJ9.PzSGcTDwdFGTn7FFYcLXFexPy96yuEGTWspFfph1SffRm-cRFHxAOhl78r0UL5V4R3j44vF0kgfr6Nk8h1_vN3jTiKuBJga_XeHFq9qIol4QHTGgAjtFzjgS9bnA-9jBoSh1TtP6Ua9dIm6zAWAMUC7inCWO0o59MOJODgj-8u9DtxOmigUI6Unlws99N_okxRAbittYiTVeUGvPgSpGx-2DJQ6SofOWRCYv-9_gl42OTSg4pvQr19cY0e6qrwDilHyibJAV3JRcRL7A81G46ELNHrUP0jQWEvehQGPgII0.67RI_N_zlf0zHhU4jkNf7e4muUFwXgnRz2bOSy_MYaI&dib_tag=se&keywords=porta+bolo+de+bambu+com+pe&qid=1715112946&sprefix=Porta-Bolo+BAMBU+%2Caps%2C241&sr=8-7&ufe=app_do%3Aamzn1.fos.6121c6c4-c969-43ae-92f7-cc248fc6181d
https://www.amazon.com.br/Porta-Descart%C3%A1vel-Suporte-Cromado-Unidade/dp/B0CP9T6MG8/ref=sr_1_13?crid=122S0J7VXSMBB&dib=eyJ2IjoiMSJ9.-NHiZQjEzClCdBx5CnuV90VhNsd-1akMXdUzupuDGP2BhYa7lYVSfQWq8wz8NPQuTC-bK-j8oUP3ALrG8Vw4xXauPy-aVoJU2lDP0jgk_8oOKuDjV8pcFgxSI814S8aF9MzhLqAteaGXV_5u6VFhaOCGcbY0EaElzNghWsfVQr1ogb8B0f1EPyDoobrwcqa-w-V0dtW6V0269iird1jFn_T7Vfvbf6ZaorlVaB6F2s51VeHLnm3pmOdAbRxprcZtJXrrnDhSzUqT0FwiDSVgF6j7CpPMpK6hGZ2zHAizO6A.fnV2HKfBq5aBMruYi8nTekSzjD_IiG2T5DgcJWFDbHI&dib_tag=se&keywords=porta+copo+descartavel&qid=1715113088&sprefix=PORTA+COPO+DE%2Caps%2C199&sr=8-13
https://www.amazon.com.br/Porta-Descart%C3%A1vel-Suporte-Cromado-Unidade/dp/B0CP9T6MG8/ref=sr_1_13?crid=122S0J7VXSMBB&dib=eyJ2IjoiMSJ9.-NHiZQjEzClCdBx5CnuV90VhNsd-1akMXdUzupuDGP2BhYa7lYVSfQWq8wz8NPQuTC-bK-j8oUP3ALrG8Vw4xXauPy-aVoJU2lDP0jgk_8oOKuDjV8pcFgxSI814S8aF9MzhLqAteaGXV_5u6VFhaOCGcbY0EaElzNghWsfVQr1ogb8B0f1EPyDoobrwcqa-w-V0dtW6V0269iird1jFn_T7Vfvbf6ZaorlVaB6F2s51VeHLnm3pmOdAbRxprcZtJXrrnDhSzUqT0FwiDSVgF6j7CpPMpK6hGZ2zHAizO6A.fnV2HKfBq5aBMruYi8nTekSzjD_IiG2T5DgcJWFDbHI&dib_tag=se&keywords=porta+copo+descartavel&qid=1715113088&sprefix=PORTA+COPO+DE%2Caps%2C199&sr=8-13
https://www.amazon.com.br/Porta-Descart%C3%A1vel-Suporte-Cromado-Unidade/dp/B0CP9T6MG8/ref=sr_1_13?crid=122S0J7VXSMBB&dib=eyJ2IjoiMSJ9.-NHiZQjEzClCdBx5CnuV90VhNsd-1akMXdUzupuDGP2BhYa7lYVSfQWq8wz8NPQuTC-bK-j8oUP3ALrG8Vw4xXauPy-aVoJU2lDP0jgk_8oOKuDjV8pcFgxSI814S8aF9MzhLqAteaGXV_5u6VFhaOCGcbY0EaElzNghWsfVQr1ogb8B0f1EPyDoobrwcqa-w-V0dtW6V0269iird1jFn_T7Vfvbf6ZaorlVaB6F2s51VeHLnm3pmOdAbRxprcZtJXrrnDhSzUqT0FwiDSVgF6j7CpPMpK6hGZ2zHAizO6A.fnV2HKfBq5aBMruYi8nTekSzjD_IiG2T5DgcJWFDbHI&dib_tag=se&keywords=porta+copo+descartavel&qid=1715113088&sprefix=PORTA+COPO+DE%2Caps%2C199&sr=8-13
https://www.amazon.com.br/Porta-Descart%C3%A1vel-Suporte-Cromado-Unidade/dp/B0CP9T6MG8/ref=sr_1_13?crid=122S0J7VXSMBB&dib=eyJ2IjoiMSJ9.-NHiZQjEzClCdBx5CnuV90VhNsd-1akMXdUzupuDGP2BhYa7lYVSfQWq8wz8NPQuTC-bK-j8oUP3ALrG8Vw4xXauPy-aVoJU2lDP0jgk_8oOKuDjV8pcFgxSI814S8aF9MzhLqAteaGXV_5u6VFhaOCGcbY0EaElzNghWsfVQr1ogb8B0f1EPyDoobrwcqa-w-V0dtW6V0269iird1jFn_T7Vfvbf6ZaorlVaB6F2s51VeHLnm3pmOdAbRxprcZtJXrrnDhSzUqT0FwiDSVgF6j7CpPMpK6hGZ2zHAizO6A.fnV2HKfBq5aBMruYi8nTekSzjD_IiG2T5DgcJWFDbHI&dib_tag=se&keywords=porta+copo+descartavel&qid=1715113088&sprefix=PORTA+COPO+DE%2Caps%2C199&sr=8-13
https://www.amazon.com.br/Prato-Boleira-Porta-Vidro-Tampa/dp/B077Y377HF/ref=sr_1_50?crid=1FAX3BYQ147CJ&dib=eyJ2IjoiMSJ9.PzSGcTDwdFGTn7FFYcLXFexPy96yuEGTWspFfph1SffRm-cRFHxAOhl78r0UL5V4R3j44vF0kgfr6Nk8h1_vN3jTiKuBJga_XeHFq9qIol4QHTGgAjtFzjgS9bnA-9jBoSh1TtP6Ua9dIm6zAWAMUC7inCWO0o59MOJODgj-8u9DtxOmigUI6Unlws99N_okxRAbittYiTVeUGvPgSpGx-2DJQ6SofOWRCYv-9_gl42OTSg4pvQr19cY0e6qrwDilHyibJAV3JRcRL7A81G46ELNHrUP0jQWEvehQGPgII0.67RI_N_zlf0zHhU4jkNf7e4muUFwXgnRz2bOSy_MYaI&dib_tag=se&keywords=porta+bolo+de+bambu+com+pe&qid=1715112946&sprefix=Porta-Bolo+BAMBU+%2Caps%2C241&sr=8-50&ufe=app_do%3Aamzn1.fos.6121c6c4-c969-43ae-92f7-cc248fc6181d
https://www.amazon.com.br/Prato-Boleira-Porta-Vidro-Tampa/dp/B077Y377HF/ref=sr_1_50?crid=1FAX3BYQ147CJ&dib=eyJ2IjoiMSJ9.PzSGcTDwdFGTn7FFYcLXFexPy96yuEGTWspFfph1SffRm-cRFHxAOhl78r0UL5V4R3j44vF0kgfr6Nk8h1_vN3jTiKuBJga_XeHFq9qIol4QHTGgAjtFzjgS9bnA-9jBoSh1TtP6Ua9dIm6zAWAMUC7inCWO0o59MOJODgj-8u9DtxOmigUI6Unlws99N_okxRAbittYiTVeUGvPgSpGx-2DJQ6SofOWRCYv-9_gl42OTSg4pvQr19cY0e6qrwDilHyibJAV3JRcRL7A81G46ELNHrUP0jQWEvehQGPgII0.67RI_N_zlf0zHhU4jkNf7e4muUFwXgnRz2bOSy_MYaI&dib_tag=se&keywords=porta+bolo+de+bambu+com+pe&qid=1715112946&sprefix=Porta-Bolo+BAMBU+%2Caps%2C241&sr=8-50&ufe=app_do%3Aamzn1.fos.6121c6c4-c969-43ae-92f7-cc248fc6181d
https://www.amazon.com.br/sspa/click?ie=UTF8&spc=MTo1NTY5Njc4OTcyNTQ4MDQ3OjE3MTUxMTI3OTI6c3BfYXRmOjMwMDE0MzkwNzAwMDIwMjo6MDo6&url=%2FSuqueira-Vidro-Torneira-Dispenser-Transparente%2Fdp%2FB0CWPQYHS6%2Fref%3Dsr_1_3_sspa%3Fcrid%3D30HV3A189ZXWN%26dib%3DeyJ2IjoiMSJ9.ZjebQXhgEyVSwh7q2w4YCv4oVX1rx84b81feXrWnZ_8K-_vJHD8rvbFuSVS0CKLnmUYkZStoQgL1N5SB1TqNsM91LbIVVBx05shNpJRi5UkvTRdDPgNfQoXRdiePEL1KB2-2TQ9MJ0chh0ofxQzjXGtjg77VbSOGYeN37PBkEcECYwuexaZj3VZoGQey-ye7TX4llxemjmlzBODduUBlN4SoacJ1UK1eagHkxrWUaLCxYNE4wgjyNy0KILzh1yUQmZxWFJFS5iujukYLYn77yA9tN3Jo-WzbaLFScJg1D0w.B9uZ4U68Ly7knWojDFEhSxp6bSxLM5XF97gwJQ80ejY%26dib_tag%3Dse%26keywords%3Dsuqueira%2Bde%2Bvidro%2Bcom%2Btorneira%26qid%3D1715112792%26sprefix%3DSUQ%252Caps%252C402%26sr%3D8-3-spons%26ufe%3Dapp_do%253Aamzn1.fos.a492fd4a-f54d-4e8d-8c31-35e0a04ce61e%26sp_csd%3Dd2lkZ2V0TmFtZT1zcF9hdGY%26psc%3D1
https://www.amazon.com.br/sspa/click?ie=UTF8&spc=MTo1NTY5Njc4OTcyNTQ4MDQ3OjE3MTUxMTI3OTI6c3BfYXRmOjMwMDE0MzkwNzAwMDIwMjo6MDo6&url=%2FSuqueira-Vidro-Torneira-Dispenser-Transparente%2Fdp%2FB0CWPQYHS6%2Fref%3Dsr_1_3_sspa%3Fcrid%3D30HV3A189ZXWN%26dib%3DeyJ2IjoiMSJ9.ZjebQXhgEyVSwh7q2w4YCv4oVX1rx84b81feXrWnZ_8K-_vJHD8rvbFuSVS0CKLnmUYkZStoQgL1N5SB1TqNsM91LbIVVBx05shNpJRi5UkvTRdDPgNfQoXRdiePEL1KB2-2TQ9MJ0chh0ofxQzjXGtjg77VbSOGYeN37PBkEcECYwuexaZj3VZoGQey-ye7TX4llxemjmlzBODduUBlN4SoacJ1UK1eagHkxrWUaLCxYNE4wgjyNy0KILzh1yUQmZxWFJFS5iujukYLYn77yA9tN3Jo-WzbaLFScJg1D0w.B9uZ4U68Ly7knWojDFEhSxp6bSxLM5XF97gwJQ80ejY%26dib_tag%3Dse%26keywords%3Dsuqueira%2Bde%2Bvidro%2Bcom%2Btorneira%26qid%3D1715112792%26sprefix%3DSUQ%252Caps%252C402%26sr%3D8-3-spons%26ufe%3Dapp_do%253Aamzn1.fos.a492fd4a-f54d-4e8d-8c31-35e0a04ce61e%26sp_csd%3Dd2lkZ2V0TmFtZT1zcF9hdGY%26psc%3D1
https://www.amazon.com.br/sspa/click?ie=UTF8&spc=MTo1NTY5Njc4OTcyNTQ4MDQ3OjE3MTUxMTI3OTI6c3BfYXRmOjMwMDE0MzkwNzAwMDIwMjo6MDo6&url=%2FSuqueira-Vidro-Torneira-Dispenser-Transparente%2Fdp%2FB0CWPQYHS6%2Fref%3Dsr_1_3_sspa%3Fcrid%3D30HV3A189ZXWN%26dib%3DeyJ2IjoiMSJ9.ZjebQXhgEyVSwh7q2w4YCv4oVX1rx84b81feXrWnZ_8K-_vJHD8rvbFuSVS0CKLnmUYkZStoQgL1N5SB1TqNsM91LbIVVBx05shNpJRi5UkvTRdDPgNfQoXRdiePEL1KB2-2TQ9MJ0chh0ofxQzjXGtjg77VbSOGYeN37PBkEcECYwuexaZj3VZoGQey-ye7TX4llxemjmlzBODduUBlN4SoacJ1UK1eagHkxrWUaLCxYNE4wgjyNy0KILzh1yUQmZxWFJFS5iujukYLYn77yA9tN3Jo-WzbaLFScJg1D0w.B9uZ4U68Ly7knWojDFEhSxp6bSxLM5XF97gwJQ80ejY%26dib_tag%3Dse%26keywords%3Dsuqueira%2Bde%2Bvidro%2Bcom%2Btorneira%26qid%3D1715112792%26sprefix%3DSUQ%252Caps%252C402%26sr%3D8-3-spons%26ufe%3Dapp_do%253Aamzn1.fos.a492fd4a-f54d-4e8d-8c31-35e0a04ce61e%26sp_csd%3Dd2lkZ2V0TmFtZT1zcF9hdGY%26psc%3D1
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54 TAPETE DE BANHEIRO 
ANTIDERRAPANTE 

UND 10  R$                     50,81  R$ 508,10 

55 TAPETE RETANGULAR TAMAMHO 
APROXIMADO DE 40X60CM, MATERIAL 
100% POLIÉSTER E BASE 100% LÁTEX 
ANTIDERRAPANTE. 

UND 10  R$                     78,10  R$ 781,00 

56 TAPETE SANITIZANTE PARA 
HIGIENIZAÇÃO, TAMANHO 
APROXIMADO DE 90X130CM 

UND 10  R$                   153,82  R$ 1.538,20 

57 TOALHA, FELPUDA, 100% ALGODÃO, 
CORES DIVERAS, COM MEDIDDA 
MÍNIMA DE 65X130CM. 

UND 50  R$                     87,59  R$ 4.379,50 

58 TRAVESSA, MATERIAL VIDRO 
REFRATÁRIO, TAMANHO MÉDIO, TIPO 
RASO, FORMATO RETANGULAR, 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 2,2 LITROS 

UND 20  R$                   223,73  R$ 4.474,60 

59 VASILHA MEDIA EM MATERIAL 
PLÁSTICO RESISTENTE COM TAMPA 

UND 20  R$                     37,05  R$ 741,00 

60 XÍCARA DE VIDRO MÉDIA COM 
CAPACIDADE APROXIMADA DE 200 ML 
PAR  

UND 50  R$                     13,81  R$ 690,50 

     
R$ 596.750,30 

 

 

 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

A presente contratação tem por objetivo a aquisição de enxovais, utensílios domésticos e brinquedos, conforme 

especificações constantes nos anexos do processo, destinados ao atendimento dos programas e projetos sociais 

desenvolvidos pelo Município de Santo Antônio de Lisboa – PI. 

A medida visa garantir a continuidade e eficiência das ações voltadas à assistência social, atenção às famílias em situação 

de vulnerabilidade e fortalecimento das políticas públicas municipais. Tais itens são indispensáveis para a execução de 

atividades que envolvem o acolhimento de famílias, distribuição de kits a gestantes, apoio a grupos de convivência, além 

da realização de eventos e campanhas de cunho educativo e social. 

A aquisição dos materiais justifica-se pela necessidade de reposição e ampliação dos estoques utilizados nas ações 

promovidas pelas secretarias municipais, considerando o aumento da demanda e a importância de assegurar condições 

adequadas de atendimento à população beneficiada. 

Dessa forma, a contratação proposta revela-se imprescindível ao cumprimento das metas e objetivos dos programas 

municipais, garantindo efetividade, continuidade e qualidade na execução das políticas públicas voltadas à promoção do 

bem-estar social. 

 

 

4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 

4.1. A Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Lisboa/PI optou pela não elaboração do Plano Anual de 

Contratações, por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização. 

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

https://www.amazon.com.br/Tapete-Banheiro-Antiderrapante-Supersoft-Super/dp/B0B5YMDV1T/ref=sr_1_12?crid=3RPZKGNBZM6QR&dib=eyJ2IjoiMSJ9.dIlb4GwXcLxfq4o7p04EioJiqlRdBt3ABrS-YxyK7AY4SNJ8wOrx41TKiDVyQxJT-gT1uFEoULBl6YJGt8lVy1zdMa8fYbel86xHatI3alEg1u_CfLdrD7zlPR2PQ43ZJR_ZaPTBIKkP6-Znlf1v1AInnoN8-4-z6zab6-EK3ghmcE0SEKTNzhBS0JugSyY7swpgeV_Yu2a5jLut_It-d1lzz7csq63pgemeT4zzNidK4e2fkitHfG_NWHTpUXHx7SwmEpwSn1KG1Ym16VJ17NnQoMEXBke37Qh0lyHpOxY.anxc2CHgwRtGohGWNMlNiy8ykjzcKNQ9UXcULCJ4f6Q&dib_tag=se&keywords=tapete+banheiro&qid=1715110839&sprefix=tapet%2Caps%2C232&sr=8-12
https://www.amazon.com.br/Tapete-Banheiro-Antiderrapante-Supersoft-Super/dp/B0B5YMDV1T/ref=sr_1_12?crid=3RPZKGNBZM6QR&dib=eyJ2IjoiMSJ9.dIlb4GwXcLxfq4o7p04EioJiqlRdBt3ABrS-YxyK7AY4SNJ8wOrx41TKiDVyQxJT-gT1uFEoULBl6YJGt8lVy1zdMa8fYbel86xHatI3alEg1u_CfLdrD7zlPR2PQ43ZJR_ZaPTBIKkP6-Znlf1v1AInnoN8-4-z6zab6-EK3ghmcE0SEKTNzhBS0JugSyY7swpgeV_Yu2a5jLut_It-d1lzz7csq63pgemeT4zzNidK4e2fkitHfG_NWHTpUXHx7SwmEpwSn1KG1Ym16VJ17NnQoMEXBke37Qh0lyHpOxY.anxc2CHgwRtGohGWNMlNiy8ykjzcKNQ9UXcULCJ4f6Q&dib_tag=se&keywords=tapete+banheiro&qid=1715110839&sprefix=tapet%2Caps%2C232&sr=8-12
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5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do produto 

encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 

Referência. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou modelos, ou ainda a 

vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

7. DAS AMOSTRAS 

7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante vencedora. 

 

8. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

10. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

10.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, incisos I e III, 

alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá: 

10.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de participação 

exclusiva de Microempresas – ME, Empresas de pequeno porte – EPP, inclusive 

Microempreendedor Individual – MEI; 

10.1.2. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para 

as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance até 5% (cinco por cento) 

superior ao melhor lance, nos termos do §2º do art. 44 da LC 123/2006; 

11. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL  

11.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do início de vigência que consta descrita no 

instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

 

Forma de fornecimento 

12.2. O fornecimento do objeto será PARCELADO. 

13. PROPOSTA DE PREÇOS 

13.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da incidência 

de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e previdenciário a que 

estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na execução do objeto a ser contratado; 

13.2. A proposta de preço deverá conter Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente. 

13.3. O prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias; 

13.4. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional; 

13.5. Marca de cada item ofertado; 

13.6. Fabricante de cada item ofertado; 

 

14. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

14.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 

14.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

14.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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14.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

14.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

14.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

14.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

14.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

14.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente. 

14.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

14.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação 

dos seguintes documentos: 

14.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, 

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação de 

propostas e lances. 

14.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do Comprovante de 

Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 

Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal, ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

14.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, comprovando possuir 

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no Cadastro de 

Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço. 

14.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

14.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante, mediante 

a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos e Certidão Negativa ou 

Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda 

Estadual; 

14.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da 

lei. 

14.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante, 

mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos e Certidão 

Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Municipal; 

14.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 

licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da 

lei. 
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14.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante 

Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 

14.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do Trabalho (conforme 

Art. 3° da Lei Nº 12.440/2011); 

14.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

14.2.10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, de 2006, 

a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade fiscal, 

social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas 

no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de 

regularização. 

14.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos 

seguintes documentos: 

14.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa 

jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 60 (sessenta) dias 

antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de validade constante da própria 

certidão; 

14.3.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar 

a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente, na forma 

do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, 

comprovar todos os demais requisitos de habilitação 

14.3.2.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser 

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor do 

domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na licitação. 

14.3.3. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma da lei, que comprovem a 

boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios. 

14.3.3.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

14.3.3.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste 

item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial 

levantado, conforme o caso, devidamente registrado na forma da lei. 

14.3.3.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB nº 2003, 

de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil Digital – ECD, para 

fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço patrimonial e os termos de 

abertura e encerramento do livro diário, em versão digital, obedecidas as normas do 

parágrafo único do art. 2º da citada instrução quanto a assinatura digital nos referidos 

documentos, quanto a Certificação de Segurança emitida por entidade credenciada pela 

infraestrutura de Chaves Públicas – Brasileiras – ICP – Brasil. 

14.3.4. Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no Conselho Regional 

de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos nos termos do 

§1º, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da seguinte forma: 

 

Índice de Liquidez Geral (≥ 1,00): 

𝐿𝐺 =
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑅𝑒𝑎𝑙𝑖𝑧á𝑣𝑒𝑙𝑎𝐿𝑜𝑛𝑔𝑜𝑃𝑟𝑎𝑧𝑜

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜𝑁ã𝑜𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
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Índice de Liquidez Corrente (≥ 1,00): 

𝐿𝐶 =
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
 

 

Índice de Solvência Geral (≥ 1,00): 

𝑆𝐺 =
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜𝑁ã𝑜𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
 

 

14.3.5. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral (LG), 

Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado igual ou 

superior a 1 (um). 

14.3.6. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-financeira menor 

do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a 

administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor total dos seus 

itens ofertados, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta através de índices 

oficiais. 

14.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes documentos: 

14.5. Comprovação de capacidade técnico-operacional, através de certidão ou atestado fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado em favor do Licitante, que demonstre a sua capacidade de desempenho 

anterior satisfatório, de atividade igual ou assemelhada ao objeto da licitação; 

14.6. Serão admitidas as certidões ou os atestados referentes à execução de fornecimentos similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto do presente certame; 

14.6.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 

para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

14.7. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO; 

14.8. Além das declarações constantes a licitante deverá apresentar ainda as seguintes declarações, sob pena de 

inabilitação: 

14.8.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade 

das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021); 

14.8.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, na forma da lei 

(art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021); 

14.8.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei (art. 63, § 1º, da Lei nº 

14.133/2021). 

 

15. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

15.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 10 (dez) dias, contados do recebimento da Ordem 

de Fornecimento. 

15.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com 

pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 

ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

15.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Santo Antônio de Lisboa/PI em endereço indicado na 

Ordem de Fornecimento. 

15.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 90 (noventa) 

dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante. 

 

Garantia, manutenção e assistência técnica 
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15.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 

Consumidor). 

16. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 

Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

16.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

16.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, conforme endereço eletrônico 

informado pela contratada na sua proposta comercial. 

16.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

16.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante 

da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 

acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

Fiscalização 

16.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

16.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração 

16.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 

das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, §1º da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

16.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

16.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

16.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

 

Fiscalização Administrativa 

16.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

16.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

 

Gestor do Contrato 

16.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 

com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 
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16.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 

àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

16.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

16.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

16.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 

para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

16.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades 

da Administração. 

16.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 

contrato. 

 

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

17.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da 

formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

17.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

18.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, juntamente com a 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização 

do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta. 

18.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 

desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituído no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

18.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade 

executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

18.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 

período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

18.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 

observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal 

no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

18.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota 

fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 

liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

18.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos 

bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

19. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 

19.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de 

liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 

19.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

19.2.1. o prazo de validade; 

19.2.2. a data da emissão;  
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19.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

19.2.4. o período respectivo de execução do contrato;  

19.2.5. o valor a pagar; e  

19.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

19.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

19.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, 

Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos do art. 68 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

19.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para 

que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

19.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos.  

19.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 

do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

19.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

19.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação da despesa, 

conforme item anterior. 

19.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

19.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

19.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

19.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

19.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, 

o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

  

Santo Antônio de Lisboa/PI, 10 de outubro de 2025. 

 

________________________________________ 

Gilmar Lima Silva 

Secretária Municipal de Administração 

 

 

___________________________________________ 

Epitácio Silva Lopes 

Agente de Contratação 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2025 

 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em epígrafe, assumindo 

inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação. 

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 

ITE

M 

DESCRIÇÃO MARC

A 

QUANT. V. 

UNITÁRIO 

V. TOTAL 

      

VALOR GLOBAL R$ ____ (POR EXTENSO) 

2. PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: ... 

CNPJ: ... 

ENDEREÇO: ... 

TELEFONE: ... 

FAX: ... 

E-MAIL: ... 

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO 

NOME: ... 

CPF: ... 

RG: ... 

NACIONALIDADE: ... 

ESTADO CIVIL: ... 

PROFISSÃO: ... 

ENDEREÇO COMPLETO: ... 

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ... 

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: ... 

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no instrumento convocatório. 

 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(Nº da identidade do declarante)  
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ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO 

 

  

CONTRATO Nº _____/_____ 

COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS – LEI 14.233/2021 

 

 

 

PROCESSO DE ORIGEM 

PREGÃO ELETRÔNICO nº _____/_____ 

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: _____/_____ 

  

 

OBJETO CONTRATUAL 

………………………… 

  

 

VALOR CONTRATUAL 

R$ ……….. (................) 

  

 

VIGÊNCIAS CONTRATUAL 

INICIAL: ____/____/____ 

FINAL: ____/____/____ 

  

 

DADOS DO CONTRATANTE 

RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ nº __.___.___/____-__ 

Logradouro….., Número….., Bairro….., Cidade….., Estado….. 

Nome Responsavel Contrante….., CPF nº ___.___.___-__ 

  

 

DADOS DO CONTRATADO 

RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ nº __.___.___/____-__ 

Logradouro…., Número…., Bairro…., Cidade….., Estado…... 

Nome Responsavel Contratado….., CPF nº ___.___.___-__ 

  

 

FISCAL DO CONTRATO 

Nome Fiscal Contrato….. 

  

PREÂMBULO 

Aos ____ de ________ de _____, a Razão Social Contratante…. – UF.., através da Unidade Adminsitrativa Contratante ….., 

inscrita no CNPJ nº  __.___.___/____-__, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 na presença 

de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo de 

Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, I e II) 

1.1 – O presente instrumento tem por objeto ……………………… de acordo com as especificações e condições definidas 

no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO (art. 92, V) 
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2.1 – O valor do presente Contrato é de R$ ……… (..............), em conformidade com a proposta apresentada pela 

CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 

Ite

m 

Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1       

2       

3       

Valor Total R$ ….. 

2.2 – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

2.3 – O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos 

efetivamente executados. 

2.3 – São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1 – O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto a forma de 

execução do objeto; 

2.3.2 – Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 

2.3.3 – A Proposta do Contratado; 

2.3.4 – Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

3.1 – O prazo de vigência da contratação terá início na data de ___/___/___ e encerramento em ___/___/___, na forma do 

artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser prorrogáveis por até 10 

anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.1.1 – O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto 

não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, 

previstas neste instrumento. 

4.1.2 – A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato, da 

vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no Histórico de Gestão do 

Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação, e nos demais 

aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2 – O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

3.3 – Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

3.4 – O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de 

inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

4.1 – O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, 

entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1 – O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de 

Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1 – Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado 

constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 

6.2 – Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, 

mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado – IGP-M, exclusivamente para 

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3 – Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do 

último reajuste. 

10.4 – No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao Contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 

o(s) índice(s) definitivo(s).  

6.5 – Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
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10.6 – Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) 

mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em 

vigor. 

6.7 – Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do 

preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

6.8 – O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

7.1 – Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato administrativo, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

7.2 – Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-

fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

7.3 – É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

7.4 – A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-operação 

firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 

7.5 – Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das 

hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 

comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

7.6 – É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes 

da LGPD. 

7.7 – O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, 

permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

7.8 – O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o CONTRATADO 

atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

7.9 – O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, quaisquer 

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

7.10 – Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual 

rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1 – Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 

reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11 – O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado 

pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da 

LGPD. 

7.12 – Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

8.1 – As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral da Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Lisboa deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE: ……. 

CLASSIFICAÇÃO: ……. 

NATUREZA DA DESPESA: ……. 

FICHA: ……. 

8.2 – A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva 

e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

9.1 – Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

9.2 – Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

9.3 – Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja 

por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

9.4 – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 

9.5 – Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições 

estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

9.6 – Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
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9.7 – Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

9.8 – Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, 

ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 

execução do ajuste. 

9.8.1 – A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 – Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias. 

9.10 – Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 

cláusulas contratuais, nos termos do §4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.11 – A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 

de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

10.1 – O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte integrante a 

este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 

10.2 –  Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão 

em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 

10.3 – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

10.4 – Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da execução, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

10.5 – Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e 

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

10.6 – Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados. 

10.7 – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 

contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, 

o valor correspondente aos danos sofridos. 

10.8 – A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de Fornecimento/Serviço.  

10.9 – Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho 

ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

CONTRATANTE;  

10.10 – Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que 

se verifique no local da execução do objeto contratual. 

10.11 – Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com 

a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

10.12 – Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;  

10.13 – Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 

(art. 116); 

10.14 – Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 

indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

10.15 – Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

10.16 – Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive 

quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.17 – Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 

CONTRATANTE. 
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10.18 – Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das 

cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 

qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 

10.19 – Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando 

medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato. 

10.20 – Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos 

Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e 

disciplina. 

10.21 – Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

10.22 – Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os 

maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1 –  Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o dever de 

realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará nos seguintes termos: 

11.1.1 –  Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para 

tanto. 

11.1.2 –  Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato: 

11.1.2.1 – Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2 – Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1 – O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando esta 

não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem. 

11.2.2 – A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação 

do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

11.2.3 – Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) 

meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

11.3 – O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por 

algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa. 

11.3.1 – Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.3.2 – A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não 

restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 – Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 – O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1 – Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2 – Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3 – Indenizações e multas. 

11.5 – A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese 

em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

11.6 – O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1 – Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

 a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2 – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da 

Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, 

“f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

b) Multa de: 

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até 

o limite de 30 (trinta) dias; 

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, 

até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação 

ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.  

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 

art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 20% a 30% do 

valor do Contrato. 

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", “c” e "d" do subitem 

12.1, de 1% a 30%  do valor do Contrato.  

12.3 – A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4 – Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

12.4.1 – Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5 – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 

CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, quando 

exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.6 – Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5 – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 

CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para 

as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.5 – Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

12.7 – Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos 

da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159). 

12.8 – A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, 

e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, 
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de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.9 – O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional 

de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do 

Poder Executivo Federal. (Art. 161). 

12.10 – As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis 

de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11 – Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 

pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 

mesmo órgão ora contratante.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

13.1 – As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de Referência, parte 

integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1 – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2 – O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3 – As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação 

da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, 

hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 

2021). 

14.4 – Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1 – Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, 

e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 

de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – SUBCONTRATAÇÃO 

16.1 – As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, parte 

integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 – O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 

17.2 – Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção 

ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto 

n. 7.724, de 2012. 

17.3 – Fica eleito o Foro da Comarca de Santo Antônio de Lisboa - PI, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Santo Antônio de Lisboa – PI, ___ de __________de ____ 

ASSINATURAS 

 

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA 

___________________________________________ ___________________________________________ 

TESTEMUNHAS 

___________________________________________ 

NOME: 

___________________________________________ 

NOME: 

 


